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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a organização das ações 
de Vigilância Epidemiológica, sobre 
o Programa Nacional de Imunizacões, 
estabelece normas relativas à notifi 
cação compulsGria de doenças, e dã 
outras providências. , 

.... • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

\ 

Art. 19 - Consoante as atribuições que 

lhe foram conferidas dentro do Sistema Nacional de Saúde, na 

forma d0 4rt~ 19 da Lei n9 6.229, inciso I e seus itens ae 

d, de 17 de julho de 1975, o Ministério da Saúde coordenará 
-as açoes relacionadas com o controle das doenças transmissí-

veis, orientando sua execução , inclusive quanto à vigilância 
, 

epidemiológica, à aplicação da notificação compulsória, ao pro 

grama de imunizações e ao atendimento de agravos coletivos à 

saúde, inclusive os decorrentes de calamidade pública. 

t? 
• Parágrafo único - Para o controle de epi --

demias e na ocorrência de casos de agravo 

de calamidades públicas, o Hinistério da 

à saúde decorrentes 

Saúde, -na execuçao 

das ações de que trata este artigo, coordenará a utilização 

de todos os recursos médicos e hospitalares necessários, pú

blicos e privados, existentes nas áreas afetadas, podendo de

legar essa competência às Secretarias de Saúde dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios. 
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TITULO I 

Da Ação de Vigilância Epidemiológica 

Art. 29 -A açao de com epidemiológica vigilância 

preende as informações, investigações e levantamentos necessá 

rios à programação ~aliação das medidas de controle d~ 
doenças e de situações de agravos à saúde. 

§ 19 - Compete ao Ministério da Saúde 
~ --Regulamento, a organizaçao e as atribuiçoes dos 

definir, 

serviços 

promover 

em 

in 

cumbidos da ação de "Vi'gilância ,ipidemiológica, 

sua implantação e coordenação. 

-§ 29 - A açac 

tuada pelo conjunto dos 

de igilância pidemiológica 

serviços de saúde, públicos 
, 

dos, devidamente habilitados para tal fim. 

TiTuLO 11 

Do Programa Nacional de Imunizações 

a 

será efe 

e priv~ 

Art. 39 Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração 

do Programa Nacional de Imunizações, que definirá as vacina 

ções, inclusive as de caráter obrigatório. ". 

Parágrafo Único. As vacinações obrigatórias serão 

praticadas de modo sistemático e gratuito pelos órgãos e enti 

dades públicas, bem corno pelas entidades privada s, s ubvencio 

nadas pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais, em todo 

o território nacional. 

~ ra, 

ma, 

Art. 49 O Ministério da Saúde coordena rá 

técnica, material e financeiramente, 

em âmbito nacional e regional. 

-a execuçao 

e apoi~ 

do r rogra 
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§ 19 As ações relacionadas com a execução do Pro 

grama .são de responsabilidade das Secrétarias de Saúde das 

Unidades Federadas, ou 6rgãos e entidades equivalentes, nas 

ireas dos seus respectivos territ6rios. 

§ 29 - O Ministério da Saúde poderá participar, em 
, . " . .,. - ~ . carater ~upletivo, das açoes prev1stas no Programa e assumir 

sua execução, quando o interesse nacional ou situações de 

~mergência o justifique~. 

§ 39 - Ficará, em geral, a cargo do Ministério da 

Previdência :e Assistência Social, por intermédio da Central 

de Medicamentos, o esquema de aquisição e distribuição de me 
/ 

dicamentos, a ser custeado pelo's' ol:'cfifó's federais interessa 

dos. 

Art. 59 O cumprimento da obrigatoriedade das vaci 

nações será comprovado at-ravés de ~testado de l&'cinação. 

5' 19 - O~estado de 'Wacinação será emitido pelos 

serviços públicos de saúde ou por médicos em exercício de ati 

vidades privadas, devidamente credenciados para tal fim pela 

autoridade de saúde competente • 

. § 29 - O ~estado de (ji(c inação, em qualquer caso, 
"* sera fornecido gratuitamente, com prazó de validade determina 

do, não podendo ser retido, por nenh'lm motivo, por pessoa fí 

sica ou jurídica, de direito público ou privado. 

§ 39 - Anualmente, para o pagamento do salário-famí 
, -

lia, será exigida do segurado a apresentação dos 4ttestados de 

~inação dos seus beneficiários, que ccmpro~~-recebimento 
das vacinações obrigat6rias, na forma que vier a ser estabele 

cida em regulamento. 

. ~, ..... , 
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Art. 69 , Os governos estaduais, çom audiência pr~ 

via do Ministério da Saúde, poderão propor medidas legislat~ 

vas complementares visando ao cumprimento das vacinações obri 

gatórias por parte da população, no âmbito dos seus territó 

rios. 

Parágrafo único. 
, 

As medidas de que trata este arti 
-go serao observadas pelas entidades federais,estaduais e mu 

nicipais, públicas e privadas, no âmbito do respectivo Esta 

do. -... 

TíTULO III 

Da Notificação Compulsória de Doenças 

, 

Art. 79 são de notificação compulsória às autorida 

des sanitárias os casos suspeitos ou confirmados: 

I -~ doenças que podem implicar medidas de isola 

, ~ mento ou quaren~ena, de acordo com 

~ to Sanitário Internacional. 

o Regulamen 

II -~e doenças constantes de relação elaborada 

lo Ministério da Saúde, para cada Unidade 

Federação, a ser atualizada periodicamente. 

pe 

da 

§ 19 - Na relação de doenças de que trata0 inciso 

II deste artigo será incluído item para casos de "agravo inu 

sitado à saúde". 

§ 29 - O Minist~rio da Saúde poder~ exigir dos Ser 

viços de Saúde a notificação negativa da ocorrência de doen 

ças bonstantes da relação de que tratam os itens I e 11 deste 

artigo. 

" 
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Art. 89 . ~ dever de todo cidadão comunicar à autori 

dade sanitária local a ocorrência de fato, comproyado ou pre 

sumIvel, de caso de doença transmissIvel, sendo obrigatória a 

médicos e outros profissionais de saúde no exercIcio da pro 

fissão, bem como aos responsáveis por organizações e estabele 

cimentos públicos e particulares de saúde e ensino, a notifi 

cação de casos suspeitos ou confirmados das doenças relaciona 

~das em conformidade com o ~rt~ 79. 

- Art. 99 A autoridade sanitária proporcionará as fa 

cilidades ao processo de notificação compulsória, para o fiel 

cumprimento desta lei. 

Art. 10 A notificação compulsória de casos de doen 

ças tem caráter sigiloso, obri~ando nes~~ sentido as autor ida 

des sanitárias que a tenham recebido. 

Parágrafo único. A identificação do paciente de 

doenças referidas neste artigo, fora do âmbit·o médico-sanitá 

rio, somente poderá efetivar-se, em caráter excepcional, em 

caso de grande risco à comunidade, a jufzo da autoridade sani 

tária e com conhecimento préviO do paciente ou do seu respon .. 
savel. 

Art. 11 Recebida a notificação, a autoridade sani • 

tária é obrigada a proceder à investigação epidemiológica per 

tinente para elucidação do diagnóstico e averiguação da disse 

minação da doença na população sob o risco. 

Parágrafo único. A autoridade pOderá exigir e exe 

cutar investigações, inquéritos e levantamentos epidemiológi 

cos junto a individuos e a grupos populacionais determinados, 

sempre que julgar oportun~ir proteçãoda saúde pública. 
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Art. 12 · Em decorrência dos resultados, parciais ou 

finais, das investigações, dos inquéritos ou levantamentos 

epidemiológicos de que tratam o)fJr~~ ll e seu parágrafo 

único, a autoridade sanitária fica obrigada a adotar, pronta

mente, as medidas indicadas para o controle da doença, no que 

concerne a indivíduos, grupos populacionais e ambiente. 

Art. 13 As pessoas físicas e as entidades)públi

cas ou privadas/ abrangidas pelas medidas referidas no Art~ 
l2~ ficam sujeitas ao controle determinado pela autoridade sa 
-nitária. 

TITULO IV 

Disposiçdé'S Finais 

Art. 14 A inobservância das obrigações estabeleci

·das na presente~i constitui infração da legislação referen-
. 

te à saúde pública, sujeitando o infrator às penalidade~ pre-

vistas no Decreto-lei n9 785, de 25 de agosto de 1969, sem 

prejuízo das demais sanções penais cabíveis. 

Art. 15 O Poder Executivo, por iniciativa do Minis 

tério da Saúde, expedirá a regulamentação desta )?ei. 
/' 

Art. 16 Esta ;lei entra~ vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1 975. 
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LEGISLA AO 

DECRETO-LEI N.o 185 
DE 25 DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sôbre infrações às nonnas relativas à saúde e respectivas 
penalidades. . . . 

O Presidente da República, no usadas atribuições que lhe confere o ~ 1.0 
do art. 2.° do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezembro de 19G~, dec:rl'ta: 

Art. 1.0 - As infrações às normas sanitárias regem-se pelo presente De
creto-Lei, salvo · determinação legal expressa c. independentemente das sanções 
penais cabíveis. 

.. Art. 2.0 - Considera-se infração, para o fim dêste Decreto-Ld, a dcs(lbc-
. . ,., diência ou a inobservância ao disposto nas normas legais, rC~l1lamentares e 

oulras que, por qualquer forma, se destinem a preservar a sa\H]e. 
Parágrafo único Constituem, ainda, infrações a fraude, a f.llsificaçao c 

a ndultcl~nção das matérias-primas e dos produtos farmacêuticos, . dietéticos, 
produtos de higi:.:ne, perfumes, cosméticos c congêneres, sanc:1nlCs e delergl'n- . 
tes c seus congêneres, quaisquer produtos, . substâncias ou msumos e Ol.ltrc:s .. 
que i11teressem à saúde pública. . . . .. . . . ...• . 
. Art: 3.0 - As inGações serão apuradas em proc<.~sso administrativo, ini-

ciado com n lavratura do auto de infração, e as penalidades 11 serem jmp()st;~s 
são as classificadas a seguir: · . . 

I - advertência; 
II - multa; . 

lir - apreensão c inutilização dos produtos; . . , . ' . 
IV - sllspensão, impedimento ou interdição tcmponíria Li.l dt'filliti\'<lj · 
V ~ denegação, cassação ou cancelamento de registro ou liccnc:in- . 

mento; 
VI - intervenção. . ) 1 

... Art. 4.0 
- Hcspond? pela infração quem ... de qualquer modo, cometer ou 

.. conc,orrcr para sua prátlca ou dela se berteflcHlr . . 
( 

/ 

, ' 

--_. _. __ . . . . _--- .... . .... . . 
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. Art. 5.'~ - As penas previstas no art. 3.° serão aplicadas pelas autorida 
eles compelentes do l\finislério da Sa{!de c dos serviços sanitários dos Estados, 
Tcrrilórios e Distrito Federal, cOllforme as atribuições que lhes são conferidas 
nas respectivas legislações ou por compelência dclegada através de convênios. 

Art. 6.° - As infrações serão a critério das autoridades sanitúrias, classi
ficadas em !cves, graves c gravíssimas. . 

Parágn.fo único - Para a imposiçao das penalidades e a sua gradu..'lção, 
será levado em conta: 

r - a maior ou menor gravidade da infração; 
li :.- as suas circunstâncias atenuantes e agravantes; 

. lU - os ~ntc.cedel1tes do infrator, com relação às disposições das leis 
snl1lMnas, de seus regulamentos e demais nOlmas complemen-
tarcs. . 

Art. 7.° - A pena de multa nas infrações consideradas leves, graves ou · 
gravíssimas, a critério da autoridade s:init:\ria, consiste no pagamento de uma 
soma em dinheiro, fixada sôbrc o va]or do maior salário-mínimo vigente no 
País, na seguinte proporção: 

I - as infrações leves, de um têrço a três vêzes; . 
IL- as infrações graves, de quatro a seis vêzes; 

UI - as infrações gravíssimas, de sete a dez vêzes. 

Art. ,8.0 
.. _ São infrações de natureza sanitária: 

• ti'" . , . 
• 

.. 

I - construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do 
território nacional, laboratórios industriais farmacêuticos ou 
quaisquer outros estabelecimentos que btcressem :l. medicina 

• c à sallde pública, contrariando normas legais pertinentes à 
· matéria: . 

Pena - multadc quatro a seis vêzes o maior salário-mínimo 
vigen~c no País, e interdição temporária ou definitiva do esta
helecimento ali intervenção, conforme o caso; 

IJ .. ~ extrair, produzir, fabricar, transfonnar, preparar, manipular, 
purificar, fracionar, embalar ou rcambalar, importar, exportar, 
UI mazcnar, expedir, comprar, vender, trocar ou ceder produ
tos, subsl:lncias ou insumos, hem como utensílios ou aparelhos 
que interessem à medicina C tI saúde pública, em desacôrdo 

· com as normas legais vigentes: 

. Pena - multa de quatro a seis vêzes o maior salário-mínimo 
vigente nO País, apreensão e inutilização dos produtos, suspen
são ou interdição temporária ou definitiva, cancelamento do 
registro, licenciamento, autorização .ou intervenção, conforme 
o .caso; 
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IH - exercer. scm . habilitação ou autorização legal, ainda que a t(· 
tulo gratuito. as profissões de enfermagem e funçúesauxiliarcs . 
de nutricionista, obsletriz, protético, técnico em radiologia mé
dica e auxiliar de radiologia médica, técnico de laboratório. 
laboratorista e auxiliar de laboratório, massagista, ótico prá
tico e 6tico em lentcs de contato, pedicurc e outras profj~sões 
congcnercs, que sejam criadas pelo poder público e sujeitas a ' . 
contrôle e fiscalização das autoridadcs sanitúrias: . . 
Pena - multa de quatro a seis vêzes o maior saUrio-mínimo ' 
vigcnte no País, ou suspensão temporária ou definitiva do exer-
cício profissional; . 

IV- cometer, no exercício das profissões enumeradas no inciso an- '. 
terior, ação ou omissão em que haja o propósito deliberado de . 
iludir ou prejudicar, bem como êrro eujo efeito não possa St~r 
tolerado pelas circunstfmcius que cnvolverem o falo: 
Pena - multa de quatro a seis vêzes o maior salário-mbimo . . ' 
vigente no PaIs. ou suspensão temporária ou definitiva do exeI'- '.' 
dcio profissional; 

V - ílviar receita ou vender medicamentos em desacôrdo com pres
crições médicas: 
Pena - multa de quatro a seis vêzes o maior salário-mínimo 
vigente no País, C/OH int(;rdição tempodria ou definitiva, c~m-e . celamento de licença, conforme o caso; . . 

. . VI deixar de notificar doença ou zoonose transmissível ao homem; 
. de acôrdo com as normas legais ou regulamentares vigentes: : 

Pena - advertência ou multa de um têrço a três vêzes o maior 
saHrio-mínimo vigente no País; 

VII - impedir ou dificultar a aplieação de medidas sanitúrias rclati
. . vas às doenças transmissíveis e ao sacrifício de animais domés

ticos considenlllos perigosos pelas autoridades sal;itúrias: 
Pena - advertência ou multa de quatro a seis vêzes o maior 
saUrio-mínimo vigente no País; 

VIII ~ deixar de executar, dificultar ou opor-se à execução de medi- ' 
das sanitúrias que visem à prevenção das doenças transmissíveis .. 
c sua disseminação, à preservação e à manutenção dà sa{lde: .'. 
Pena - udvertt':ncia, llIulta de um Lêrço a dez VêZllS o :naiol" 
salário-mínimo vigente no País, apreensão einulilizaçiio, sus
pensão, impedimento on · interdição temporária ou definitiva, 
cassação ou cancelamento de registro ou licenciamenlo, ou in
tervenção; 

I)C - opor-se à exigência de provas imunológicas Olli .Í\ sua execução . 
pelas autoridades sanitárias: . 

_ Pena - advertência ou multa de um têrço a três vêzes O maior 
. salário-mínimo vigente 1)0 País; , 

} 

'. 
, . 

-_._._ - ----:-:------- .---._ -_ .-

, . 
. ,. 

. ' . 

_.- - - _.--- --
X -:-:, o?s,tar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades sani

tarJas competentes no exercício de suas funções: 
, . rena - advertt~nC'Ía ou multa de um têrço a três vêzes o maior 
. ~a1:trio-mínilllo vigente no País. suspensão, impedimento ou 

mterdição lempor:h-ia 011 definitiva; 
XI 

XlI 

o. nii(H':l~l~p.rimento de IIlc~lida~. formali(bdcs e outras exigên
elaS ,samt;u-,H1S pelas empresas de transportes, seus agentes e 
conslgnatanos, comandantes ou responsáveis diretos por em
barcações, aeronaves c veículos terrestres, nacionais ou estrnn
gciros: 
l)clla - multa de quatro a dez vêzes o maior salário-mínimo 
vigente _no .País, i,nterdição temporária ou definitiva, apreensão, 
suspensao, lmpe.:hmcnto temporário ou definitivo' 
~ ino~sel'vância das exigências de saúde públic; pertinente a 

'. ImóveIS. pelos seus proprietários, arrendatários, responsáveis 
ou ocupantes: . . . 
Pe~a. - ~d:ertên?ia ou multa ,de um têrço a três vêzes o maior . 
sal:~n,o~mlllllno vIgente no PaiS, c/ou interdição temporária ou 
dcfmltlVa. 

. Art. 9.0 
- A in,obset"v.'\ncia ou a desobediência às nonnas sanitárias para 

o Ingresso c/ou a [cxação d(! estrangeiros 110 País implicará em impedimento 
au dt'~('lIlbaHl'le pela allloridade sanilúria competente. 

. . Paní~rafo {\I~jeo - O estrangeiro que descmbarque burlando a saúde pú
blIca scra r(.p~tnado. 

Art. 10 A-Quando aplicada 11 pena de multa o illfJ~ator será notificado 
para recolhe-la, ll() prazo de 10 (dez) dias, à Fazcnda Nacional ou Estadual 
conforme o caso. ' 

~ 1.0 - A_ notificação scr{\ feita por inLermédio do funcionário lotado 
~o 6rgao competente ou mediante registro postal e, no caso de não ser 10ca
hzndo ou encontrado o infrator, por meio de edital publicado no 6rgão oficial 
de divl1lgaçãc, 

. '-

. . § ~.~- O não-~'ccol~li:ncnto da multa dentro do prazo fixado neste ar-
tIgo unphcará nft sl1a lIlscnçao para cobrança judicial, na forma prescrita pelo 
nrt. 22 Q seus parágrafos do Decreto-Lei n.o 147. de 3 de fevereiro de 1967. 

Al't. 11 _ . As multas previstas neste Decreto-Lei serão aplicadas em dô
bro no caso cc reincidência. 

Art. 12 - Verificada, em processo administrativo a existência de fraude 
- falsificaçfLO Ol: adulteração de produtos, substâncias ~u insumos e outros de~ 

VCnl a au tori,:ade sanitária competente, ao proferir ' a sua decisão deten~nar 
a sua inutiliz~, ção. ) . 

.Pnrágl'nfo únko - A inutilizaçüo dos produtos, substlincins ou insumos e 
outros súmcnte deverá ser feita após o decurso de 20 (vinte) dias, contados 
da data da pllblicação da decisão condenatória irrecorrível, lavrado o compc-



-e 

• 

- --------.. -----.--------3Ii,~. 

tente tt'rmo de inutiliznção, que deverá ser assinado pela nu 
c pelo infrator ou seu substituto 011 representante le~al, deveneIo, na recusa 
dêslcs, ser o tl'rmo assinado por duas testemunhas. 

Art. 13 · - N:io são consideradas fraude, falsificação Ou aclu!lcmçüo ns al
tCl"nç'iícs havidas nos pro~l\1tos, subst:1neias ou insl;mos c outros em raz:io ,h! 
c:aW;;IS, dn.:unst.lndas ou cv, ~nt(}s nalur:lÍs ou imprevis;veis, 'plC vierem a de
terminar avmia 01\ dcterioração. 

. . § 1.0 ~ Verificada a alteração nos casos previstos neste artigo, serll 
notific:l(.lo o fabricante, manipubdor, hcncfjciador ou acol1dicionador respon
súvel, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 
da notificação, providcnsie o rccolhimcn.to dos produtos, substâncias ou insu-
mos a!tcrados. · . . .... . 

§ 2.° - O não-atendimento à notificação mencionada no partlgrafo an
terior sujdtará o notificauo ns penalidades previstas no presente Decreto-Lei. 

Art. 14 - Das uecisões das autoridades sanit{u·jas caberà recurso àquelas 
. que 111c sejam imediatamcntc superiores, exceto quantc ,\ hipótese prevista no 
parágrafo únieo do art. 12. 

§ 1.0 - O recurso ser{l interposto dentro do prazo de 20 (vinte) (lias, 
contados da data da publicação da decisão na Imprel",sa Oficial ou do conhc. 
dlll('II(O d:l parte 01\ de sell procurador, ;\ vista do processo, Ou da llOlifil'açáo, 
por ('sento, sob rcgblro postal. . . . . 

§ 2.° - O recurso, devidamente funclmncnlndo, SCr{l cxamill:Hlo pela 
. própda autoridade rccorrida, a qual poderá reconsiderar a dccisilO anterior. 

Ar!. 15 ~ As infraçõcs üs disposições lcgais, regulamentares e outms, ele . 
ordem sanitária, regidas pelo presente Decreto-Lei, prescrevem em 5 (cim:o) .. 

. ~U10S. 

. § 1.° - A prescrição interrompe-se pela notificação 0\1 oütro ato da 
,mtoridade competente, visando à sua apuração e conseqüente imposição de • 

; . 
pena. , . . . :f . 

§ 2.0 - Não corre o prazo prescricional enquanto houver processo ad· ' 
minisll'r.tivo pendente de decisão. 

Arl. 10 - :f:ste Decreto-Lei entrárú em vigor na dnta de sua publicação, 
revogadas as disposiçõcs em contrário. 

Brasília, 25 de agôsto de 1969; 143.0 da Independência e 81.0 da Rcp{\' 
blica. - A. COSTA E SILVA - Leonel Miranda. ... 

j f 

I , 

• 

. . 

. . 

, 

. " 

3 • 

• 



, . 

, . 

, ' . . ,·e 

~ .... . 
" . -'" 

. ' . . _. 

• 

" . ' ' . 

- , 

. " 

. , 

. . . '\ .. - -- . 
; 

' lEGISLACr\O CITADA 
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LEI N.06.229 , de17 de " Julho de 19 75. 

: , . . . . ' " .. . '. , , . '. " . 
'. ' 

~ . . 
, , -. . . . ' . , . .. 

'" Dispõe sobre a organização do Sis 
tema Naciortal de'SaGde. 

." . . , ." . . ' . -. ." c ' . 

- ' ... . , 
• 

, , .. : .. ... :_. - . 
. ... . . _.-

, 
• ó 

.. 

. - .. - -- . . - - . . ' . ," . 

' . Art. 1.°- O complexo de serviços~ do · setor - . , " .. . -. . . . - . . : . . p~blico e ~o ' setorprivado, voltados para açoes de lnteres- : 
. '~e da saGde, cons~it~i o ' Sistemã Nacion~l de Saüde, organi-

.' 

. "> 

zado e discipl~nado no~ termos desta I~i, abrangendo as ati . ! - . ;.... - -"idé! drsque v.)se::1 ô p:--omoçao, proteçdú e . r ,ecuperaçÕ.o da -sau . . 
de, nos seguintes cicipos ,de açâo: -' '. . -. , 

" ' . , 

•• I - O do Minist~rio ' da SiGde, ao qual comp~ 
te formular a pol~tica nacional de saúde e promover ou ex~ 
cutarações preferencialmente voltadas para as medidas e . . . 
os atendimentos de interesse coletivo, cabendo-lhe partic~ 
larmente: 

. a) Elaborar planos de prot eção da - . sauúe e 
de combate âs doenças transmisslveis e orientar sua execlI--ç c.o· , . ) 

b) Elaborar nOl'mas tecnico-cient-ífica s ' de 
pro/ll oç ão, proteçao e recuperação da saúde; 

, . 

. 
l 

.' 

I 
! 
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c) Assistir o GQ~erno naformulaçao d~ po11tl 
ta naciorial de aiimentaçao e nutriç ao, .inclusive quanto~ ed~ 
caç a0 alimentar~ c, com a colaboração dos demais Minist~rios 

diretamente envolvidos na execu~ao dessa polltica, elaborar e 

p r opor ã . a p r· o v a ç ã o do ' P r e s f d e n t e d a R e p li b 1 i c a o P r o 9 r a m a N a -
. . ' 

cional. de Alimentação e Nutriçao, promovendo, atravis do Ins~ 

t itGto Nacional de 'Alimentaçãoe ~utriçao, ' a coordenaçao de 
execuçao', superv'isao, f 'iscali'zaçãoeavaliaçao de resultados; 

. , 
. ' .' 

,,' , 

· . d) Coordenar . ~ açao .de vigilância epidemiolõ-' .. 

. ' . ' . 
gica em .todo ·o territõrio nacional e 'mariter ~ . vigilincia nas 

-
f r o r + P. i l~ ~ s . ~ 

da~ no Pals; 

no s ~Qt'tos ~~, e r. opo r, t.o~, principal.p"p.nt~ rjp entr?' 
.' ; . 

. '. . . 

' . .. ' . . 'e) E f e tua r o c o n t r o 1 e de ' dto 9 as, me d i c a In e :: tos 

e alimentos destinados ao consumo hu nlano; . " , 

. '. 
. . .' .'::-: . f) Fixar normasepadroes pertinentes a cosmi 

. , . .' 
,' , ' 

ticos, saneantes, artigos de perfumaria,vestuârios ' . . . 

bens, com ' vistas ' ~ defesa ' da saudee' diminuiçao dos 
. ~ . ' . , . 

e outros 
r 'iscos, 

: -, 

i · . · ' . 

'. · . · . · . 

, 
• .' 
I , , 
! 
! .. 
· · I 
r 

' . . quando utilizado'~ pela população em geral; . I 
. . 

· ·e· . . . 
... ~ , :" 

-. 

. "9) Fixar n~rmas e padroes párô ' predfos e ins-

talaçoes destinados a serviços · . de sa~de~ 
" . " .-: 

, . ' , 

h) Avaliar o estado sanitãrio da população; 
-
·.i) Avaliar os recursos cientlficos e tecnolõ-

• 

gicos disponlveis ' para melhorara estad~ sanitârioda popula-

çao e a viabilidade de seu emprego no pals; · 
. 

j) Manter fiscalizaçao sanitâria sobre as con 
diço es de exerc1cio das profissoes e ocupaçoes t~cnicase au
~iTiares relacionadas diretamente com a sa~de; 

1) Exercer co~trole sanitãrio sobre migraç~es 
hu m an~s, bem canlO 
bens de inter e sse 

sobl~e import açao 
-, da sauüc. 

e e x p o r ta ç a o de p)' o d u t o ~ e 

I ' 
I 

I 
I 
I , 
t , 
• , 
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MENSAGEM Nt? 272 

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

'. 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên 

cias, acompanhado de Exposição de- Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Saúde, o anexo projeto de lei que Rdispõe sobre a or 

ganização das ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o Pro 

grama Nacional de Imunizações, estabelece normas relativas à 

notificação compulsória de doenças, e dá outras providências". 

Brasília, em 19 de . setembro de 1 975. 



-.... 

• 

E.M. n9 171 /Bsb. Em 15 de agos to de 1975 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Conforme as atribuições conferidas ao Ministé 

rio da Saude por força da Lei 6.229/75 que dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Saúde, tenho a honra de submeter a Vos 

sa Excelência, Projeto de Lei que possibilita o eficaz cum 
~ 

primento dos deveres da Pasta principalmente quanto as 

ações de vigilância epidemiológica e à programação nacional 

de imunizações. 

2. A propositura implementa e atualiza as normas 

de proteção e defesa à saúde no campo do Direito Sanitário, 

porporcionando a esta Pasta meios de ação pronta e com 

maior respaldo técnico-científico visando a prevenir ou a 

impedir a disseminação de doenças. 

3. O Projeto no seu todo procura sempre contem 

pIar obrigações recíprocas, de parte das autoridades sanitá 

rias e da população, principalmente de setores organizados 

desta, tais como os responsáveis por Instituições ou 6r 

gãos. Neste particular o Projeto gera a imperiosa necessi 

dade de modernização dos Serviços de Saúde atualmente exis 

tentes, sem que isto leve a criação de novos órgãos. 
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2. 

4. .. , O Proj eto, que 'estabelece sanções - j á previ~ 
tas no Decreto-Lei 785 de 25 de agosto de 1969 - pelo não 

c~mprimento das obrigações a serem instituidas por esta 

Lei, na realidade, reduz em muito o número de pessoas passí 

veis de transgressão, pois, define com objetividade aqueles 

que devem arcar com as obrigações previstas e possibilita a 

operacionalidade de se autuar os que não as cumprem. 

5. Atendendo ao fato de que as ' estatísticas de 

saúde mostram o grande tributo pago especialmente pelas cri 

anças, às doenças evitáveis por vacinação, em termos de 

doença e morte, pr,opõe-se dispositivo pelo qual o pai ou o 

responsável se obriga a vacinar os filhos em época oportu 

na, a fim de não retardar a utilizaçio do benefício l'Salá 

rio-família". 

6. Este Projeto de Lei é o instrumento legal bá 

sico que estava faltando para possibilitar um maior rendi 

mento na utilização dos amplos recursos que Vossa Excelên 

cia autorizou para o Setor Saúde, mormente, 

ta, destinados às atividades de vigilância 

vacinação e laboratórios de Saúde Pública. 

para esta Pas 

epidemiológica, 

Ao ensejo, reafirmo a Vossa Excelência, Se 

nhor Presidente, o meu profundo respeito. 
I 

~. /UH:y l 
Paulo de- Almeida Machadf 

• ~j 
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Aviso n9 284 -SUPAR/75. 
Em 19 de setembro de 1 975. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acom 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 

da Saúde, relativa a projeto de lei que "dispõe sobre a organi 

, zação das ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa 

Nacional de Imunizações, estabelece normas relativas à notifi 

cação compulsóriá de doenças, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~/~~~. 
ÓLBER~DO COUTO E SILVA 

c·~~~stro ~efe do Gabinete vil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ODULFO DOMINGUES 
M.D. Primeiro Secretário da 
Brasília - DF 

... Camara dos Deputados 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssKo DE CONSTITUIÇKo E JUSTIÇA 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 I, O/::r / =! r 

"DispSe sobre a organizaçio das 
açSes de vigilância Epidemioló 
gica, sobre o Programa Nacio= 
nal de ImunizaçSes, estabelece 
normas relativas ã notificaçio 
compulsória de doenças ,e dá 
outras providências". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO (MENS. 

N9272/75). 

RELATOR: Deputado BLOTA JONIOR 

Cumprindo dispositivo constitucional e fu~ 

damentado em Exposiçio de Motivos do Ministro de Estado 

da Saúde, enviou o Poder Executivo ã apreciação do Con

gresso Nacional Projeto de Lei que objetiva: "DispSe so -
bre a organização das açSes de vigilância Epidemiológi-

ca, sobre o Programa Nacional de ImunizaçSes, estabele
ce normas relativas ã notificação compulsória de doen -
ças, e dá outras prov~dências." 

PaIs de dimensio continental e que só re -
centemente iniciou um movimento ordenado no sentido de 
incorporar ã comunidade nacional vastas extensSes de 
seu território até então inexploradas, o Brasil é, no 
presente, um desafio inédito para a saúde pública. 

As diferenças regionais produzem um mosai
co de problemas sanitários que, pela primeira vez,os e~ 
pecialistas enfrentam de modo global. Desde a patologia 
do trópico úmido até a problemática de saúde nas gran -

GER 6.07 



,- CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

des metrópoles, passando pelas regiões semi-áridas, oBra 

si1 apresenta, no momento, o mais fascinante repto aos 

seus técnicos especializados em saúde. 

o fascinio desse desafio -nao reside somente 
na diversidade dos problemas. -Nao se trata de 
posição estática de zonas com caracteristicas 

mera justa

diferentes. 

o desenvolvimento acelerado transformou aque -
1e mosaico estático em qm quadro vivo e em movimento. No

vas vias de penetração, barragens gigantescas, projetos 

de irrigação, projetos de colonização, por todo o pais -, 

vão produzindo alterações ecológicas de importância para 

a saúde. O desenvolvimento e a popularidade dos transpor

tes facilitam cada dia mais o deslocamento de portadores 

de agentes paraSitários e infecciosos. Os novos estabele

cimentos humanos nascem com uma soma de necessidades no 

campo do saneamento e nutrição. 

E nas metrópoles, que continuam crescendo 
ganham vulto os problemas da poluição, da saúde mental 

, 
e 

das doenças degenerativas enquanto, na sua periferia, re

produzem-se questões de saúde primárias. 

Compreendendo a extensão e a importância do 
desafio, o governo brasileiro procedeu a uma reorganiza -
ção básica no campo da saúde. Criado o Ministério da Pre
vidência e Assistência Social, ficou o Ministério da Saú
de caracterizado como responsável pela prevenção da doen-

-ça: a medicina coletiva, exercida com a preocupaçao de so 
brepor os interesses da comunidade às conveniências do i~ 
dividuo, como melhor forma de servir o próprio individuo. 

Em um passo subsequente, criou o governo o 
Conselho de Desenvolvimento Social, integrado pelos Mini~ 
térios, que atuam na área social, assegurando a perfeita 
sintonia entre a ação preventiva e a ação assistencial-c~ 
rativa, indo mais longe, ao criar condições para o perfe!, .------

GER 6.07 
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to entrosamento com a educação e o desenvolvimento regio
nal. Houve, em 1974, um verdadeiro avanço, criando-se co~ 
dições únicas para o melhor desempenho de todos os órgãos 

federais atuando no campo social - e a saúde será um dos 

grandes beneficiários desse salto. 

O Ministério da Saúde , adapta-se rapidamente .. 
a nova conjuntura, armando-se para enfrentar com entusias -
mo d desafio. 

-Dentre as açoes em processo, destacam-se a 

regionalização dos programas de saúde, a implantação de 

um Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica apoiado 

numa rede nacional de laboratórios de saúde pública, a i~ 

plantação da Informática para a Saúde, a criação de umsi! 

tema nacional de controle de drogas, medicamentos e ali -

mentos, a elaboração de um Plano de Educação Sanitária. 

Ao mesmo tempo, medidas estão sendo programa -
das para o fortalecimento do nlvel l ocal, prevendo-se in-

teriorização dos serviços de saúde pública já neste 1975. 

O combate às grandes endemias está sendo dinamizado. 

E a Exposição de Motivos do Ministro Paulode 
Almeida Machado esclarece que "A propositura implementa e 
atualiza as normas de proteção e defesa à saúde no campo 
do Direito Sanitário, proporcionando a esta Pasta meios 
de ação pronta e com maior respaldo técnico-cientIfico v! 
sando a prevenir ou a impedir a disseminação de doenças." 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça 
examinar o aspecto constitucional, jurIdico e de técnica 
legislativa. 

O art. 51, da nossa Constituição, é expllci-
to: 

"Art. 51 O Presidente da República poderá e~ 
viar ao Congresso Nacional projetos de lei sobre qualquer 

... i " mater a, ••• 

GER 6.07 
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VOTO DO RELATOR 

A proposição não esbarra em qualquer óbice 

constitucional, nem vulnera princIpio geral de Direito c~ 

ja preservação se imponha, escorreita quanto à técnica l~ 
gislativa, pelo que, ressalvada a competência afeta à Co

missão especIfica para o exame do mérito, somos pela apro-
-vaçao. 

Dbpc/ 

Sala da Comissão, em lo de q 

o-Bt;OT,A 

Relator 

de 1975 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", realizada em 10.09.75, opinou ,unanimemente, 

pela constitucionalidade do Projeto n9 1.017/75, nos termos 

do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Braz - Presidente, Blota Júnior - Relator, 

Alceu Collares, Altair Chagas, Cantídio Sampaio, Celso Bar

ros, Cleverson Teixeira, Erasmo Martins Pedro, João Gilberto, 

João Linhares, Joaquim Bevilacqua, José Maurício, Lauro Lei

tão e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 1975 

_ . 000 " "O __ --:::::-~ 

Deputado LUIZ BRAZ 

Presidente 

Deputado B~L~Q~~~rr 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.017/75 

• I"'OJ • '" I"'OJ 

D1spoe sobre a organ1zaçao das açoes 
de Vigilância Epidemiológica, sobre 

'" o Programa Nacional de Imunizaçoes , 
estabelece normas relativas à notifi 
"', -

caça0 compulsoria de doenças e deter 
Ao 

mina outras providencias. 

Autor: Poder Executivo (Mensagem nº 
272/75). 

,. , 

Relator: Deputado ADEMAR PEREIRA. 

, 
Atraves da presente Mensagem, o Poder Execu 

tivo submete ao Congresso Nacional projeto de lei que dispõe 
'" '" sobre a coordenaçao das açoes relativas ao controle de doen 

ças transmissíveis, esclarecendo que este controle proces -

sar-se-á através da Vigilância Epidemiológica, da aplicação 

da notificação compulsória, do programa de imunizações e do 

atendimento de agravos coletivos à saúde, inclusive os de 

correntes de calamidade pública. 

Sua 
, 

Bxa., o Sr. Ministro da Saude, em Exposi 
'" çao de Motivos que 

". 

fez ao Exmo. Sr. Presidente da 
, . 

Republ1ca, 
. '" esclarece que a prop0 81çao objetiva possibilitar o efi8az 

, 
cumprimento dos deveres do Ministerio, vez que a mesma 1m 

'" , 
plementa e atualiza as normas de proteçao e defesa da saude. 
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. ~ 

Esclarece, ainda, sua Exa., que a proposlçao 
~ 

procura determinar as reais obrigaçoes das autoridades sani 
, .,..., . -

tarlas e da populaçao, gerando, desta forma, a modernlzaçao 
, 

dos serviços de saude. 

. ~ ~ 

A Comlssao de Constituiçao e Justiça, acat~ 
, 

do o brilhante parecer de seu Relator, Deputado Blota Ju 
• o. ,....,. ,...., 

nlor, oplnou, unanlmemente, pela aprovaçao da proposlçao. 

Manifestando-nos do ponto de vista específi-
~ , . 

co desta Comissao de Saude, consideramos oportuno salientar 

os seguintes aspectos positivos da mensagem governamental: 

1) A racionalização da utilização de recur -

sos médicos e hospitalares, necessárias ao controle de ep~ 

demias, através da coordenação do Ministério da Saúde. 

2) A definitiva estruturação do Ministério da 

Saúde, em termos de ação de vigilância epidemiológica. 

3) Instituição de vacinação obrigatória, com 
. ~ ~ 

preClsas determlnaçoes das responsabilidades e atribuiçoes 

dos setores públicos e privados competentes, bem como com 
~ ~ 

a especificaçao da responsabilidade da populaçao em geral. 

4) Esclarecimento sobre a participação das 

secretarias estaduais de saúde no Programa de Imunizações; 
- " , sob a coordenaçao geral do Ministerio da Saude, que devera 

participar, em caráter supletivo, das ações previstas no 

Programa. 
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5) Cometimento, ao Ministério da Previdência 
~ 

Social, da atribuiçao de adquirir e distribuir medicamentos. 

6) Esclarecimento, às autoridades sanitárias, 

das doenças que merecerão notificação compulsória, e reconhe 
. ~ ~ 

cimento da responsabilidade do cldadao na cooperaçao com as 
~ 

autoridades, no processo de ~et ectaçao de casos de doenças 

transmissíveis. 

7) Delegação de competência às autoridades 

sanitárias para executar investigações, inquéritos e levan 

tamentos epidemiológicos junto a indivíduos e grupos popu

lacionais, sempre que estas autoridades julgarem oportuno 

o procedimento. 

A presente iniciativa governamental afigura-
~ 

se-nos de grande oportunidade, vez que se propoe a explici-
, 

tar o conteudo da Lei nº 6.229, de 17 de julho de 1975, que 

dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de Saúde, Lei 
~ 

esta que estava, realmente, carecendo de regulamentaçao, f~ 
, A • , ,.." 

ce a existencia, em seu corpo, de lnumeros dispositivosnao 

auto-aplicáveis. 

Depois, ante a criação do Ministério da Pre 
.... ~ 

videncia Social, fazia-se mister a determinaçao da real paE 
~ , 

ticipaçao desta Pasta no Programa Nacional de Saude. 

Devemos, também, sublinhar que o esforço gQ 
, ~ ~ 

vernamental, no campo da saude e da proteçao da populaçao de 
. ~ 

modo geral, tem sido ébs malS intensos. Desta afirmaçao se 

jam testemunhas o Programa de Saneamento BásiCO, desenvolvi 
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, 
do pelo Ministerio do Interior,o fornecimento de alimentos aos 

escolares,através da Campanha Nacional de Alimentação Escolar, 

do Mi~istério da Educação e Cultura,a atuação do INAN,que sele 

Clona e distribui alimentos às gestantes e nutrizes,com o obj~ 
. , 

tivo de complementar suas necessidades dieteticas,e,finalmente, 
"" a distribuiçao de medicamentos,efetuada pela Central de Medica-

mentos do Ministério da Previdência Social. 
"" 6omo , vemos, as açoes governamentais, relativas 

ao Sistema Nacional de Saúde, processam-se através de vários ór 
"" gaos distintos e independentes, mas que devem guardar, entre s~ 

a necessária coordenação e cooperação, vez que a performance de 

um, integraliza e complementa a dos outros. Desta forma, a dina -
mização do serviço de vigilância épidemiológica, que o projeto 

intenta, apresenta-se-nos como medida indispensável à consecu -
"" , , 

çao do plano global de atendim~nto a saude e ao desenvolvimen-

to ~{sico de nossa população. 

Assim, ato da ordem legislativa como este, desti 
"" nado a definir estruturas e atribuiçoes, em setor dos mais r ele 

vantes ao interesse "" nacional, nao pode prescindir de nosso a-
. "" poio, principalmente quando ostenta condlçao de plena viabilida 

de e de perfeita adequação aos propósitos a que se destina. 

VOTO 00 RELATOR 

Face ao exposto, somos de parecer que o Projeto 

de Lei nQ 1 017, de 1975, mostra-se-nos oportuno e conveniente, 
"" e opinamos pela sua aprovaçao. 

Sala da comissão, ) f tU~o"""J.'o"'" 

Adernar Pereira 
Relator 
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COMISSXO VE SAUVE 

PARECER VA CO MISSÃO 

A Com~~~ão de Saúde , em ~ua ~eun~ão o~d~nâ~~a 

~eat~zada em 18 de ~etemb~o de 1975 , ap~ovou , po~ unan~m~ 

dade , o P~ojeto de Le~ nQ 1. 017/75 (MENSAGE M 00 POOER EXI 
CUTIVO NQ 272 / 75) que "d~~p;e ~ob~e a o~gan~zação da~ a

çõe~ de V~g~tânc~a Ep~dem~otõg~ca , ~ob~e o P~og~ama Nac~~ 
nat de Imun~ z aç;e~ , e~tabetece no~ma~ ~etat~va~ ã not~6~
cação comput~õ~~a de doença~ e dete~m~na out~a~ p~ov~dên

c~a~ ", no~ te~mo~ do pa~ece~ do Retato~ , Oeputado Adema~ 

Pe~e~~a . 

E~t~ve~am p~e~ente~ o~ Senho~e~ Oeputado~ Fâ

b~o Fon~eca , P~e~~dente , Adema~ Pe~e~~a , Retato~ , Ja~~on 

Ba~~eto , Nava~~o V~e~~a , Abdon Gonçatve~ , Ade~bat Ju~ema , 

Ad~~ano Vatente , Ath~ê Cou~y , F~anc~~co Rottembe~g , Inocên 
c~o Ot~ve~~a , João Atve~ , Leân~da~ Sampa~o , L~ncotn G~~tlo , 

Mau~o Sampa~o , Odem~~ Fu~tan , O~valdo Bu~ke~ , Ped~o Lucena , 
ut~~~e~ Pot~gua~ , Walte~ de Ca~t~o e W~l~on Fatcão . 

~6c/. 

Com~~~ão de Saúde , em 17 de ~etemb~o de 1975 

o 

" 

~~~~~ 
AOEMAR PEREIRA 

Relato~ . 
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c O M ISS X O O E F I N A N ç A S 

RELATÓRIO 

- PROJETO DE LEI N5I 1 Ol?, DE 1 9?5, 

que dispõe sobre a organização das 

ações de Vigilância Epidemiológica , 

sobre o Programa Nacional de Irruniza-
... " çao, estabelece normas relativas a - -

... # 

notificaçao co~ulsoria de doenças, e 
# A 

da outras providencias. 

Mensagem .,SI Z72/?5 - POOER EXECUTIVO 

RElATOR : DEPUTADO ATHI~ J. COURY 

Com fundamento no art. 51 da Constituição, o Exmo. Sr. 

Presidente da República submeteu à deliberação do Congresso Nacional 
... # 

- acompanhado de Exposiçao de Motivos do Ministro da SaUde - proje-

to-de-lei que "dispõe sobre a organização das ações de . Vigilância 

Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Irrunizações, estabelece 

normas relativas à notificação compulsória de doenças , e dá outras 

providências" • 

No exercício das atribuições que lha confere o Sistema 

Nacional de SaÚde - Lei na 6 229, de l?-VII-?5 - O Ministério, para 
A " o controle de epidemias e na suparveniSncia da casos de agravo a 

ssúde resultantes de calamidades públicas, coordenará a utilização 

de todos os recursos médicos e hospitalares necessários, pÚblicos e 
# 

privados, existentes nas areas afetadas, podendo delegar essa campa -

tência às Secretarias de SaÚde dos Estados, do Distrito Federal e 
# 

dos Territorios. 
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A ação de vigilância epidemiológica compreenderá as in -
formaçÕes, investigaçÕes e levantamentos indispensáveis à programa -

#01 ... ... 

çao e avaliaças das medidas de contrale de doenças, e de situaçoes 
.. , 

de agravos /il saude. 

Caberá ao Ministério da SaÚde, consoante instituido no 

art. 3 2 , a elaboração do Programa Nacional de InunizaçÕes, no qual 

serão definidas as vacinaçÕes a sarem ag:Uizadas, inclusive as de 
, , 

carater obrigatorio. 

As vacinaçÕes obrigatórias serão gratuitas, levadas a 

efeito por órgão público, e entidades privadas subvencionadas pelos 
, 

Governos Federal, Estaduais e Municipais, em todo o Territorio Nacio 
L~. :... -

nal. 

o Atestado de Vacinação passará a ser emitido pelos 

serviços públicos de saúde, e por médicos em exercício de atividades 

privadas, quando devidamente credenciados para tal fim por autorida-
, 

de de saude competente. 

Anualmente, para pagamento do salário-família, 

exigido do segurado a apresentação dos Atestados de Vacinação 

, 
sera 

de 

seus beneficiários, a co~rovar o recebimento das vacinaçÕes obriga

tórias, consoante vier a ser estabelecido em regulamento. 

Passarão a ser de notificação compulsória, às autorid!, 
, 

des sanitarias, os casos suspeitos ou confirmados de: 

a) - doenças que podem ÍfIlllicar medi

das de isolamento ou quarentena, 

de confonnidade com o Regulamen

to Sanitário Intemacional; 

b) - doenças constantes de relação e-
, . ' laboreda pelo Minister10 da Sau-

de, para cada Unidade da Federa-

, 
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N 

çao, a ser pe:ric)dj.camelnb!~ -
zada. 

Constituirá dever de todo cidadão corrunicar à autoriaa -
de sanitária local a ocorrência de fato, presumível ou comprovado , 

de caso de doença transmissível, sendo obrigatória para 
, 

medicos e 

outros profissionais da área para-médj.ca em exercício, bem como para 
, N , 

os responsaveis por organizaçoes e estabelecimentos publicos e parti 
. . -

culares de saúde e ensino, a notificação de casos suspeitos ou con

firmados das doenças sobre-mencionadas. 

A notificação compulsória de casos de doenças terá ca

ráter sigiloso. 

A inobservância de qual~er das obrigações estatuídas 

na lei consectária sujeitará o infrator às penalidades previstas no 

Decreto-lei ng 785, de 25 de agosto de 1 9êfJ, independentemente das 

demais sanções penais cabíveis. 

Na Exposição de Motivos acentua o Ministro Paulo de Al -
meida Machado que a propositura em apreciação implementa e atualiza 

as normas de proteção e defesa da saúde nas províncias do Direito S!, 

nitário, proporcionando ao Ministério da SaÍde meios de ação pronta 

e com maior respaldo técnico-científico objetivando evitar ou . .\~e

dir a disseminação de doenças. 

• 

Baleva acentuar - elogiando - que a proposição em foco 

gera a imperiosa imprescindibilidade da modernização dos Serviços de 

SaÚde atualmente existentes, sem que para isso seja necessária a 
N , N 

criaçao de novos orgaos. 

E atendendo ao clímax de sua alta procedência e objeti -
vidade, e ao fato de que as estatísticas de saúde evidenciam o ex- -

.. 
pressivo tributo pago especialmente pelas c r i a n ç as, as doe!! 

ças evitáveis por vacinação, em termos de doença e morte, propÕe a 
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iniciativa governamental dispositivo mediante o qual 
# • # 

r e s p o n s a v e 1 se obriga a vacinar os f11hos em epoca opo~ 

tuna, a fim de não retardar a utilização do beneficio salário-fa

'1' m1 1a. 

E arrematou peremptóriamente o Ministro da SaÚde : 

" Este projeto de lei é o ins -

trumento legal básico que estava 

faltando para possibilitar maior 

rendimento na utilizáção dos 

amplos r e c u -r s o S ;qqe 

Vossa Excelência -- referindo---se 

ao Presidente da República - auto -
rizou para o Setor Saúde, monrente 

para esta Pasta, destinados às ati -
vidades de vigilância epidemiológi -
ca, Vacinação e laboratórios de 

# # 

Saúde PUblica". 

Distribuido o projeto às Comissões de Constitui ção 

e Justiça, de SaÚde e de Finanças. 

• '* N , O primeJ.rO desses orgaas tecnicos opinou, unanime -

mente, pela constitucionalidade da proposição, acolhendo' parecer 
. ... 

do nobre Relator, Deputado Blota Jun1Or, da representaçao arenis-

ta bandeirante. 

N , # • ' A Comissao de Saude, a de mer1to, aprovou, também , 

por unanimidade, o voto do Relator, m nobre parlamentar da Arena 

' paraibana, Deputado Ademar Pereira, pelo oportuno e conveniente! 
# ' ... 

colhimento ao projeto. De S. Exa. e a observaçao final: 
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v O T O 

~ o relatório. 

" Ato, da ordem legislativa como 

este, destinado a definir estrutu-

ras e atribuições, em setor dos 

mais relevantes ao interesse nacio -
riJal , 

N 

nao pode prescindir de nosso 

apoio, principalmente quando osten --
ta condi2!o de plena viabilidade e 

de perfeita adequação aos propósi-

tos a que se destina". 

o O RELATOR 

Recursos investidos em seiÚde são devolvidos em ter-

mos de desenvolvimento. 

, 
Só o homem sadio pode constituir peça positiva do 

progresso. 

N 

Nao pode haver continuidade em nosso desenvolvimen-
, N 

to sem executar com saude, com disposiçao para cooperar no empe -

nno pela melhoria das finanças pátrias. 

As nonnas consubstanciadas 00 projeto do Poder Exe

cutivo destinsm-se à universalidade do território nacional. 

Aplica a propositura a velha máxima de que é melhor 

prevenir do que remediar. 

Estabelece controle nacional de casos presumíveiS e 

comprovados de doenças transmissíveis, que as autoridades mencio

nadas, e os profissionais da área -- em atividades públicas e pr! 

vadas -- são obrigados a comunicar à autoridade competente • 
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A proteção e defesa da saúde cmnstitui nh,,., 
, 

todos nos. 

#Oi , 

Os recursos para cobrir a aplicaçeo da lei consecta -, 
ria ja foram anterionnente assegurados, assegurou o Ministro Al -

meida Machado. 

Nessa conformidade, louvando o Ministério da SaÚde, 

pela iniciativa, somos de entendimentm de que pelo acolhimento da 

proposição devem ser os sufrágios dos integrantes da Comissão de 

Finanças. 

~ o voto 
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COMISS~O DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M I S 

(PROJETO DE LEI NQ 1017/75) 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, 
realizada em 2 do corrente, opinou, unanimemente, pela aprov! 
ção do Projeto de Lei nQ 1017/75, do Poder Executivo (Mensa 
gem nQ 272/75), nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Athiê Coury. 

Compareceram ã reunião os Senhores Deputados Hom~ 

ro Santos, Presidente, João Castelo e Pedro Faria, Vice-Presi 
dentes, Adriano Valente, Antonio Morimoto, Carlos Alberto,Fe! 
nando Magalhães, Francisco Bilac Pinto, Helio Campos, Antônio 
Jose, Arnaldo Lafaye tte, Athiê Coury, Emanoel Waisman, Epitá 
cio Cafeteira, Dias Menezes, Florim Coutinho, João Vargas ,Mo! 
cyr Dal1a, Nunes Rocha, Ribamar Machado, Temistoc1es Teixeira, 
Gomes do Amaral, João Menezes, Milton Steinbruch,Odacir Klein, 
Roberto Carvalho, Ruy Côdo e Theodoro Mendes. 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 1975 

Deputado HOMERO SANTOS 
Presidente 

COURV 

• 

GER 6.07 



(ÂMARA f}O$ f}fPUf ADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 017- A de 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 272/ 75 

Dispõe sobre a organização das ações 

cia Epidemiológica, sobre o Programa 

"'-
de Vi gilan-

Nacional de 

Imunizações, estabelece normas relativas à n oti fi 
~ 

t'V , • , 

caça0 compulsorla de doenças, e da outras prOVl-
.... 

dencias ; tendo pareceres : da 
. ~ 

Comlssao de Consti -
tuição e Justiça, pela constitucionalidade ; e , das 

Comissões de Saúde e de Finanças, pe la aprovação. 

(PROJETO DE LEI NQ 1.011 , de 1975, a que se refe

rem os pareceres) . 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1.017, de 1975 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 272/75 

Dispõe sobre a organização das ações 
de Vigilância Epidemiológica, sobre o 
Programa Nacional de Imunizações, 
estabelece normas relativas à notifica
ção compulsória de doenças, e dá outras 
providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Saúde e de Finanças.) e o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Consoante as atribuições que lhe 
foram conferidas dentro do Sistema Na
cional de Saúde, na forma do artigo 1.0 da 
Lei n.O 6.229, inciso I e seus itens a e d, 
de 17 de julho de 1975, o Ministério da 
Saúde coordenará as ações relacionadas 
com o controle das doenças transmissíveis , 
orientando sua execução inclusive quanto 
à vigilância epidemiológica, à aplicação da 
notificação compulsória, ao programa de 
imunizações e ao atendimento de agravos 
coletivos à saúde, inclusive os decorrentes 
de calamidade pública. 

Parágrafo único. Para o controle de epi
demias e na ocorrência de casos de agravo 
à saúde decorrentes de calamidades públi
cas, o Ministério da Saúde, na execução das 
ações de que trata este artigo, coordenará 
a utilização de todos os recursos médicos i~ 
hospitalares necessários, públicos e priva
dos, existentes n as áreas afetadas, podendo 
delegar essa competência às Secretarias de 
Saúde dos Estados, do Distrito .Federal e dos 
Territórios. 

TíTULO I 

Da Ação de Vigilância Epidemiológica 

Art. 2.° A ação de vigilância epidemio
lógica compreende as informações, inves
tigações e levantamentos necessários à pro
gramação e avaliação das medidas de con
trole de doenças e de situações de agravos 
à saúde. 

§ 1.0 Compete ao Ministério da Saúde 
definir, em Regulamento, a organização e 
as atribuições dos serviços incumbidos da 
ação de Vigilância Epidemiológica, promo
ver a sua implantação e coordenação. 

§ 2.° A ação de Vigilância Epidemioló
gica será efetuada pelo conjunto dos ser
viços de saúde, públiCOS e privados, devida
mente habilitados para tal fim. 

TíTULO II 

Do Programa Nacional de Imunizações 

Art. 3.° Cabe ao Ministério da Saúde a 
elaboração do Programa Nacional de Imu
nizações, que definirá as vacinações, inclu
sive as de caráter obrigatório. 

Parágrafo único. As vacinações obriga
tórias serão praticadas de modo sistemáti
co e gratuito pelos órgãos e entidades 
públicas, bem como pelas entidades priva
das, subvencionadas pelos Governos Fe
deral, Estaduais e Municipais, em todo o 
terri tório nacional. 



-2 

da Saúde coorde
material e finan

em 

§ 1.0 As ações relacionadas com a exe
cução do Programa são de responsabilidade 
das Secretarias de Saúde das Unidatles 
Federadas, ou órgãos e entidades equiva
lentes, nas áreas dos seus respectivos terri
tórios. 

§ 2.° O Ministério da Saúde poderá par
ticipar, em caráter supletivo, das ações pre
vistas no Programa e assumir sua execução, 
quando o interesse nacional ou situações de 
emergência o justifiquem. 

§ 3.° Ficará, em geral, a cargo do Minis
tério da Previdência e Assistência Social, 
por intermédio da Central de Medicamen
tos, o esquema de aquisição e distribuição 
de medicamentos, a ser custeado pelos 
órgãos federais interessados. 

Art. 5.° O cump:'imento da obrigatorie
dade das vacinações será comprovado atra
vés de Atestado de Vacinação. 

§ 1.0 O Atestado de Vacinação será emi
tido pelos serviços públicos de saúde ou por 
médicos em exercício de atividades priva
das, devidamente credenciados para tal fim 
pela autoridade de saúde competente. 

§ 2.° O Atestado de Vacinação, em qual
quer caso, será fornecido gratuitamente. 
com prazo de validade determinado, não 
podenGo ser retido, por nenhum motivo, por 
pessoa física ou jurídica, de direito público 
ou privado. 

§ 3.° Anualmente, para o pagamento do 
salário-família, será exigida do segurado a 
apresentação dos Atestados de Vacinação 
dos seus beneficiários, que comprovem o 
recebimento das vacinações obrigatórias, 
na forma que vier a ser estabelecida em 
regulamento. 

Art. 6.° Os governos estaduais, com au
diência prévia do Ministério da Saúde, 
poderão propor medidas legislativas com
plementares visando ao cumprimento das 
vacinações obrigatórias por parte da popu
lação, no âmbito dos seus territórios. 

Parágrafo único. As medidas de que tra
ta este artigo serão observadas pelas enti
dades federais , estaduais e municipaIS, 
públicas e privadas, no âmbito do respec
tivo Estado. 

Lote: 50 Caixa: 61 
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TíTULO lI! 

Da Notificação Compulsória 
~e Doenças 

Art. 7.° São de notificação compulsória 
às autoridades sanitárias os casos suspeitos 
ou confirmados: 

I - de doenças que podem implicar me
didas de isolamento ou quarentena, de 
acordo com o Regulamento Sanitário In-
ternacional. e 

II - de doenças constantes de relação 
elaborada pelo Ministério da Saúde, para 
cada Unidade da Federação, a ser atua
lizada periodicamente. 

§ 1.0 Na relação de doenças de que 
trata o inciso II deste artigo será incluído 
item para casos de "agravo inusitado à 
saúde". 

§ 2.° O Ministério da Saúde poderá exi
gir dos Serviços de Saúde a notificação 
negativa da ocorr'ência de doenças constan
tes da relação de que tratam os itens I e II 
deste artigo. 

Art. 8.0 É dever de todo cidadão comu
nicar à autoridade sanitária local a ocor
rência de fato , comprovado ou presumível, 
de caso de doença transmissível , sendo 
obrigatória a médicas e outros profissionais 
de saúde no exercício da profissão, bem 
como aos responsáveis por organizações e 
estabelecimentos públicos e particulares de 
saúde e ensino, a notificação de casos sus
peitos ou confirmados das doenças relacio~ 
nadas em conformidade com o artigo 7.0_ 

Art. 9.° A autoridade sanitária propor
cionará as facilidades ao processo de noti
ficação compulsória, para o fiel cumpri
mento desta lei. 

Art. 10. A notificação compulsória de 
casos de doenças tem caráter sigiloso, obri
gando nesse sentido as autoridades sani
tárias que a tenham recebido. 

Parágrafo único. A identificação do pa
ciente de doenças referidas n este artigo, 
fora do âmbito médico-sanitário, somente 
poderá efetivar-se, em caráter excepcional, 
em caso de grande risco à comunidade, a 
juízo da autoridade sanitária e com conhe
cimento prévio do paciente ou do seu res
ponsável. 

Art. 11. Recebida a notificação, a auto
ridade sanitária é obrigada a proceder à 
investigação epidemiológica pertinente para 
elucidação do diagnóstico e averiguação da 
disseminação da doença na população 800 
o risco. ' 
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Parágrafo único. A autoridade poderá 
exigir e executar investigações, inquéritos 
e levantamentos epidemiológicos junto a 
indivíduos e a grupos populacionais deter
minados, sempre que julgar oportuno à pro
teção da saúde pública. 

Art. 12. Em decorrência dos resultados, 
parciais ou finais, das investigações, C.os 
inquéritos , ou levantamentos epic!emiológi
cos de que tratam os artigos 11 e seu p~rá-

" afo único , a autoridade sanitária fica 
WJrigada a adotar, prontamente, as medi

das indicadas para o controle da doença, 
no que concerne a indivíduos, grupos po
pulacionais e ambiente. 

Art. 13. As pessoas físicas e as entidades, 
públicas ou privadas, abrangidas pelas me
didas referidas no artigo 12, ficam sujeitas 
ao controle determinado pela autoridade 
sanitária. 

TíTULO IV 

Disposições Finais 

Art. 14. A inobservância das obrigações 
estabelecidas na presente Lei constitui in
fração da legislação referente à saúde pú
blica, sujeitando o infrator às penalidadf:.3 
previstas no Decreto-lei n.o 785, de 25 de 
agosto de 1969, sem prejuíw das demais 
sanções penais cabíveis. 

Art. 15. O Poder Executivo, por iniciativa 
do Ministério da Saúde, expedirá a regula
mentação desta Lei. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data 
Ae sua publicação, revogadas as disposições 
~ contrário. 

Brasília, em de de 1975. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 785 
DE 25 DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sobre infrações às normas re
lativas à saúde e respectivas penali
dades. 

O Presidente da República , no uso das 
a t ribuições que lhe confere o § 1.0 do art. 
2.° do Ato Institucional n.O 5, de 13 de 
dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 As infrações às normas sanitá
rias regem-se pelo presente Decreto-lei , 
salvo determinação legal expressa e inde
pendentemente das sanções penais cabíveis. 

Art. 2.° Considera-se infração, para o 
fim deste Decreto-lei, a desobediência ou a 
inobservância ao disposto nas normas le
gais, regulamentares e outras que , por qual
quer forma se destinem a preservar a saúde. 

Parágrafo UlllCO. 
frações a fraude, a 
ção das matérias
farmacêuticos , di 
giene, perfumes, 
saneantes e detergentes e seus congêneres, 
quaisquer produtos, substâncias ou insumos 
e outros que interessem à saúde pública. 

Art. 3.° As infrações serão apuradas em 
processo administrativo, iniciado com a la
vratura do auto de infração, e as penalida
des a serem impostas são as classificadas 3. 
seguir: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - apreensão e inutilização dos pro
dutos; 

IV - suspensão, impedimento ou interdi
ção temporária ou definitiva ; 

V - denegação, cassação ou cancelamen
to de registro ou licenciamento; 

VI - intervenção. 

Art. 4.° Responde pela infração quem 
de qualquer modo, cometer ou concorrer 
para sua prática ou dela se beneficiar. 

Art. 5.° As penas previstas no art. 3.° 
serão aplicadas pelas autoridades compe
tentes do Ministério da Saúde e dos ser
viços sanitários dos Estados, Territórios e 
Distrito Federal, conforme as atribuiçõe.3 
que lhes são conferidas nas respectivas le
gislações ou por competência delegada 
através de convênios. 

Art. 6.° As infrações serão a critério das 
autoridades sanitárias, classificadas em le
ves, graves e gravíssimas. 

Parágrafo único. Para a imposição das 
penalidades e a sua graduação, será levadJ 
em conta: 

I - a maior ou menor gravidade da in
fração; 

II - as suas circunstâncias atenuantes e 
agravantes; 

IH - os antecedentes do infrator, com 
relação às disposições das leis sanitárias. 
de seus regulamentos e demais normas 
complemen tares. 

Art. 7.° A pena de multa nas infrações 
consideradas leves, graves ou gravíssimas . 
a critério da autoridade sanitária, consiste 
no pagamento de uma soma em dinheiro. 
fixada sobre o valor do maior salário mi-



País, na seguinte propor-

leves, de um terço a 

...... ;:::::.;~ infrações graves, de quatro a seis 
vezes; 

III - as infrações gravíssimas, de sete 
a dez vezes. 

Art. 8.° São infrações de natureza sani
tária: 

I - construir, instalar ou fazer funcio
nar, em qualquer parte do território nacio
nal, laboratórios industriais farmacêuticos 
ou quaisquer outros estabelecimentos que 
interessem à medicina e à saúde pública, 
contrariando normas legais pertinentes à 
matéria: 

Pena - multa de quatro a seis vezes o 
maior salário mínimo vigente no País, e 
interdição temporária ou definitiva do es
tabelecimento ou intervenção, conforme o 
caso ; 

II - extrair, produzir, fabricar, trans
formar, preparar, manipular, purificar, fra
cionar embalar ou reembalar, importar. 
exportar, armazenar, expedir, comprar, 
vender, trocar ou ceder produtos, substân
cias ou insumos, bem como utensílios ou 
aparelhos que interessem à medicina e à 
saúde pública em desacordo com as normas 
legais vigentes: 

Pena - multa de quatro a seis vezes o 
maior salário mínimo vigente no País, apre
ensão e inutilização dos produtos, suspen
são ou interdição temporária ou definitiva, 
cancelamento do registro , licenciamento, 
autorização ou intervenção, conforme o 
caso; 

III - exercer, sem habilitação ou auto
rização legal, ainda que a título gratuito, 
as profissões de enfermagem e funções au
xiliares de nutricionista, obstetriz, protéti
co, técnico em radiologia médica e auxiliar 
de radiologia médica, técnico de laboratório. 
laboratorista e auxiliar de laboratório mas
sagista, ótico prático e ótico em lentes de 
contato, pedicuro e cutras profissões con
gêneres, que sejam criadas pelo poder pú
blico e suj eitas a controle e fiscalização das 
autoridades sanitárias: 

Pena - multa de quatro a seis vezes o 
maior salário mínimo vigente no País.::lU 
suspensão temporária ou definitiva do exer
cício profissional; 

IV - cometer, no exercício das profissões 
enumeradas no inciso anterior, a ação ou 
omissão em que haja o propósito deliberado 
de iludir ou prejudicar, bem como erro cujo 
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efei to não possa ser tolerado pelas circuns
tâncias que envolverem o fato: 

Pena - multa de quatro a seis vezes o 
maic r saláriú mínimo vigente no País , ou 
suspensão temporária 0'1 definitiva do exer
cício profissional; 

V - aviar receita ou vender medicamen
tos em desacordo com prescrições médicas: 

Pena - multa de quatro a seis vezes o 
maior salário mínimo vigente no País, e/oA 
interdição temporária ou definitiva, canc~ 
lamento de licença, conforme o caso ; 

VI - deixar de notificar doença ou 
zoonose transmissível ao homem, de acordo 
com as normas legais ou regulamentares 
vigentes: 

Pena - advertência ou multa de um ter
ço a três vezes o maior salário mínimo vi
ger.te no País; 

VII - impedir ou dificultar a aplicação 
de medidas sanitárias relativas às doenças 
transmissíveis e ao sacrifício de animais 
domésticos considerados perigosos pelas au
toridades sanitárias: 

Pena - advertência ou multa de quatro 
a seis vezes o maior salário mínimo vi
gen te no País; 

VIII - deixar de executar, dificultar ou 
opor-se à execução de medidas sanitárias 
que visem à prevenção das doenças trans
missíveis e sua disseminação, à preservação 
e à manutenção da saúde: 

Pena - advertência, multa de um I ... rr'.f 

a dez vezes o maior salário mínimo vigen 
no País, apreensão e inutilização, suspen
são, impedimento ou interdição temporária 
ou definitiva, cassação ou cancelamento de 
registro ou licenciamento, ou intervenção ; 

IX - opor-se à exigência de provas imu
nológicas ou à sua exceção pelas autori
dades sanitárias: 

Pena - advertência ou multa de um ter
ço a três vezes o maior salário mínimo vi
gen te no País; 

X - obstar ou dificultar a ação fiscaliza
dora das autoridades sanitárias competen
tes no exercício de suas funções: 

Pena - advertência ou multa de um ter
co a três vezes o maior salário mínimo vi
gente no País, suspensão, impedimento ou 
interdição temporária ou definitiva; 

XI - o não-cumprimento de medidas, 
formalidades e outras exigências sanitárias 
pelas empresas de transportes, seus agentes 
e consignatários, comandantes ou responsá
veis diretos por embarcações, aeronaves e 
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veículos terrestres, nacionais ou estran
geiros: 

Pena - multa de quatro a dez vezes o 
maior salário mínimo vigente no País, in
terdição temporária ou definitiva, apreen
são, suspensão, impedimento temporário ou 
definitivo; 

XII - a inobservância das exigências de 
s::túde pública pertinente a imóveis, pelos 
seus proprietários, arrendatários, responsá
~ ou ocupantes: 

Pena - advertência ou multa de um ter
ço a três vezes o maior salário mlnlmO vi
gente no País, e/ou interdição temporária 
ou definitiva. 

Art. 9.° A inobservância ou a desobediên
cia às normas sanitárias para o ingresw 
e/ou a fixação de estrangeiros no Pais im
plicará em impedimento ao desembarque 
pela autoridade sanitária competente. 

Parágrafo único. O estrangeiro que de
sembarque burlando a saúde pública será 
repatriado. 

Art. lü. Quando aplicada a pena de mul
tr. o infrator será notificado para recolhê
la, no prazo de 10 (dez) dias, à Fazenda 
Nacional ou Estadual, conforme o caso. 

§ 1.0 A notificação será feita por inter
médio do funcionário lotado no órgão com
petente ou mediante registro postal e, no 
caso de não ser localizado ou encontrado o 
infrator, por meio de edital publicado nu 
órgão oficial de divulgação. 

a 2.° O não-recolhimento da multa den
.. do prazo fixado neste artigo implicará 
na sua inscrição para cobrança judicial, na 
forma prescrita pelo art. 22 e seus parágra
fos do Decreto-lei n.o 147, de 3 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 11. As multas previstas neste Decre
to-lei serão aplicadas em dobro no caso 
de reincidência. 

Art. 12. Verificada, em processo admi
nistrativo, a existência de fraude, falsifica
ção ou adulteração de produtos, substâncias 
ou insumos e outros, deverá a autoridade 
sanitária competente, ao proferir a sua de
cisão, determinar a sua inutilização. , 

Parágrafo único. A inutilização dos pro
dutos, substâncias ou insumos e outros 
somente deverá ser feita após o decurso de 
20 (vinte) dias, contados da data da pu
blicação da decisão condenatória irrecorrÍ
vel, lavrado o competente termo de inutili
zação, que deverá ser assinado pela auto
ridade sanitária e pelo infrator ou seu subs
tituto ou representante legal, devendo, :la 

ArL, 13. Não são consi 
falsificação ou adulteração 
havidas nos produtos, substâncias ou insu
mos e outros em razão de causas, circuns
tâncias ou eventos naturais ou imprevisí
veis, que vierem a determinar avaria ou 
deterioração. 

§ 1.0 Verificada a alteração nos casos 
previstos neste artigo, será notificado o fa
bricante, manipulador, beneficiador ou 
acondicionar responsável, para que, no pra
zo de 15 (quinze) dias, contados da dat,a 
do recebimento da notificação, providencie 
o recolhimento dos produtos, substâncias ou 
insumos alterados. 

§ 2.° O não-atendimento à notificação 
mencionada no parágrafo anterior sujeitará 
o notificado às penalidades previstas no 
presen te Decreto-lei. 

Art. 14. Das decisões das autoridades sa
nitárias caberá recurso àquelas que lhe 
sejam imediatamente superiores, exceto 
q~anto à hipótese prevista no parágrafo 
único do art. 12. 

§ 1.0 O recurso será interposto dentro 
do prazo de 20 (vinte) dias, contados da 
data da publicação da decisão na Impren
sa Oficial ou do conhecimento da parte ou 
de seu procurador, à vista do processo, ou 
da Lotificação, por escrito, sob registro pos
tal. 

§ 2.° O recurso, devidamente funda
mentado, será examinado pela própria au
toridade recorrida, a qual poderá reconsi
derar a decisão anterior. 

Art. 15. As infrações às disposições le
gais regulamentares e outras, de ordem sa
nitária, regidas pelO presente Decreto-lei, 
prescrevem em 5 (cinco) anos. 

§ 1.0 A prescrição interrompe-se pela 
notificação ou outro ato da autoridade com
petente, visando à sua apuração e conse
qüente imposição de pena. 

§ 2.° Não corre o prazo prescricional 
enquanto houver processo administrativo 
pendente de decisão. 

Art. 16. Este Decreto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de agosto de 1969; 148.° da 
Independência e 81.° da República. - A. 
COSTA E SILVA - Leonel Miranda. 
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Sis-

Art. 1.0 O complexo de serviços, do se
tor público e do setor privado, voltados 
para ações de interesse da saúde, constitui 
o Sistema Nacional de Saúde, organizado e 
disciplinado nos termos desta lei, abran
gendo as atividades que visem à promoção, 
proteção e recuperação da saúde, nos se
guintes campos de ação: 

I - O do Ministério da Saúde, ao qual 
compete formular a política nacional de 
saúde e promover ou executar ações prefe
rencialmente voltadas para as medidas e 
os atendimentos de interesse coletivo, ca
bendo-lhe particularmente: 

a) Elaborar planos de proteção da saú
de e de combate às doenças transmissíveis 
e orientar sua execução; 

b) elàborar normas técnico-científicas 
de promoção, proteção e recuperação da 
saúde; 

c) assistir o Governo na formulação da 
política nacional de alimentação e nutri
ção, inclusive quanto à educação alimentar, 
e, com a colaboração dos demais Ministé
rios diretamente envolvidos na execução 
dessa política, elaborar e propor à apro
vação do Presidente da República o Pro
grama Nacional de Alimentação e Nutrição, 
promovendo, através do Instituto Nacional 
de Alimentação e Nutrição, a coordenação 
de execução, supervisão, fiscalização e ava
liação de resultados; 

d) coordenar a ação de vigilânc'ia epide
miológica em todo o território nacional e 
manter a vigilância nas fronteiras e nos 
portos e aeroportos, principalmente de en
trada, no País; 

e) efetuar o controle de drogas, medica
mentos e alimentos destinados ao consu
mo humano; 

f) fixar normas e padrões pertinentes a 
cosméticos, saneantes, artigos de perfuma
ria, vestuários e outros bens, com vistas à 
defesa da saúde e diminuição dos riscos, 
quando utilizados pela população em geral; 

g) fixar normas e padrões para prédiOS 
e instalações destinados a serviços de 
saúde; 

h) avaliar o estado sanitário da popu
lação; 

i) avaliar os recursos científicos e tec
nológicos disponíve'is para melhorar o es-

tado sanitário da população e a viabilidade 
de seu emprego no País; 

j) manter fiscalização sanitária sobre as 
condições de exercício das profissões e 
ocupações técnicas e auxiliares relaciona
das diretamente com a saúde; 

I) exercer controle sanitário sobre mi
grações humanas, bem como sobre impor
t ação e exportação de produtos e bens de 
interesse da saúde. 

····· ·· ·························· ········e 
MENSAGEM N.o 272, DE 1975 

DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli
beração de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Saúde, o anexo pro
jeto de lei que "dispõe sobre a organização 
das ações de Vigilância Ep'idemiológica, so
bre o Programa Nacional de Imunizações, 
estabelece normas relativas à notificação 
compulsória de doenças, e dá outras provi
dências" . 

Brasília, em 1.0 de setembro de 1975. -
Ernesto Geisel. 

E.M. n.O 171/Bsb. 
Em 15 de agosto de 1975 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública: .-

Conforme as atribuições conferidas ", 
Min'istério da Saúde por força da Lei n.o 
6.229/75 que dispõe sobre o Sistema Na
cional de Saúde, tenho a honra de submeter 
a Vossa Excelência, Projeto de Lei que pos
sibilita o eficaz cumprimento dos deveres 
da Pasta principalmente quanto as ações 
de vigilância epidemiológica e à progra
mação nacional de 'imunizações. 

2. A propositura implementa e atualiza 
as normas de proteção e defesa à saúde 
no campo do Direito Sanitário, proporcio
nando a esta Pasta meios de ação pronta e 
com maior respaldo técnico-científico vi
sando a prevenir ou a impedir a dissemi
nação de doenças. 

3. O Projeto no seu todo procura sem
pre contemplar obrigações reciprocas, de 
parte das autoridades sanitárias e da popu
lação, principalmente de setores organiza
dos desta, tais como os responsáveis por Ins
tituições ou órgãos. Neste particular o Pro
jeto gera a imperiosa necessidade de mo
dernização dos Serviços de Saúde atual-



mente existentes, sem que isto leve a cria
ção de novos órgãos. 

4. O proj eto, que estabelece sanções -
já previstas no Decreto-lei n.o 785, de 25 
de agosto de 1969 - pelo não cumprimento 
das obrigações a serem instituídas por es
ta Lei, na realidade, reduz em muito o 
número de pessoas passíveis de transgres
são, pois, define com objetividade aqueles 
que devem arcar com as obrigações pre-
.,tas e possibilita a operacionalidade de 
• autuar os que não as cumprem. 

5. Atendendo ao fato de que as estatís
ticas de saúde mostram o grande tributo 
pago especialmente pelas crianças, à.<:; doen
ças evitáveis por vacinação, em termos de 
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doença e morte, p:~~)~~=~~~s~~sf 
qual o pai ou o 
vacinar os filhos em 
fim de não retardar a u 
fício "Salário-família". 

6. Este Projeto de Lei é o instrumento 
legal básico que estava faltando para pos
sibilitar um maior rendimento na utili
zação dos amplos recursos que Vossa Ex
celência autorizou para o Setor Saúce, 
mormente, para esta Pasta, destinados às 
atividades de vigilância epidemiológica, va
cinação e laboratórios de Saúde Pública. 

Ao ensejo, reafirmo a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, o meu profundo res
peito. - Paulo de Almeida Machado. 

Centro Gráfico <10 Sena.do Faderal - Brasília - DF 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1.017-Bj19 

Dispõe sobre a organi zação das açoes 

de Vigilância Epidemiológica, o Pro 

grama Nacional de Imunizações, esta 

belece normas relativas à notifica

ção compulsória de doenças e dá ou

tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Consoante as atribuições que lhe fo

ram conferidas dentro do Sistema Nacional de Saúde, na forma 

do Art. 19 da Lei n9 6.229, inciso I e seus itens a e d, de 

17 de julho de 1975, o Ministério da Saúde coordenará as a~ 

relacionadas com o controle das doenças transmissiveis, orien 

tando sua execução, inclusive quanto à vigi~ância epidemioló

gica, à aplicação da notificação compulsória, ao programa de 

imunizações e ao atendimento de agravos coletivos à saúde,be m 

os decorrentes de calamidade pública. 

Parágrafo único - Para o controle de epidemias 

e na ocorrência de casos de agravo à saúde decorrentes de ca

lamidades públicas, o Ministério da Saúde, na execução das a

ções de que trata este artigo, coordenará a utilização de to

dos os recursos médicos e hospitalares necessários, públicos 

e privados, existentes nas áreas afetadas, podendo delegar es 

sa competência às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distri 

to Federal e dos Territórios. 

TITULO I 

Da Ação de Vigilância Epidemiológica 

Art. 29 - A ação de vigilância epidemiológica 

GER 6.07 
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compreende as informações, investigações e levantamentos ne 

cessários à programação e à avaliação das medidas de contro

le de doenças e de situações de agravos à saúde. 

§ 19 - Compete ao Ministério da Saúde definir, 

em Regulamento, a organização e as atribuições dos serviçosin 

cUmbidos da ação de Vigilância Epidemiológica, promover a&a 

implantação e coordenação. 

§ 29 - A ação de Vigilância Epidemiológica se 

rá efetuada pelo conjunto dos serviços de saúde, públicos e 

privados, devidamente habilitados para tal fim. 

TITULO II 

Do Programa Nacional de Imunizações 

Art. 39 - Cabe ao Ministério da Saúde a elabo 

ração do Programa Nacional de Imunizações, que definirá as 

vacinações, inclusive as de caráter obrigatório. 

Parágrafo único - As vacinações obrigatórias 

serão praticadas de modo sistemático e gratuito pelos órgãos 

e _entidades públicas, bem como pelas entidades privadas, sub 

vencionadas pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais,em 

todo o território nacional. 

Art. 49 - O Ministério da Saúde coordenará e 

apoiará, técnica, material e financeiramente, a execução do 

programa, em âmbito nacional e regional. 

§ 19 - As ações relacionadas com a execução do 

programa são de responsabilidade das Secretarias de Saúde 

das Unidades Federadas, ou órgãos e entidades equivalentes, 

nas áreas dos seus respectivos territórios. 

§ 29 - O Ministério da Saúde poderá partici-

par, em caráter supletivo, das ações previstas no programa 

e assumir sua execução, quando o interesse nacional ou situa 

ções de emergência o justifiquem. 

GER 6.07 
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§ 39 - Ficará, em geral, a cargo do Ministé

rio da Previdência e Assistência Social, por intermédio da 

Central de Medicamentos, o esquema de aquisição e distribui

ção de medicamentos, a ser custeado pelos órgãos federais in 

teressados. 

Art. 59 - O cumprimento da obrigatoriedade das 

vacinações será comprovado através de atestado de vacinação. 

§ 19 - O atestado de vacinação será emitido 

pelos serviços públicos de saúde ou por médicos em exercício 

de atividades privadas, devidamente credenciados para tal fim 

pela autoridade de saúde competente. 

§ 29 - O atestado de vacinação, em qualquerca 

so, será fornecido gratuitamente, com prazo de validade de

terminado,não podendo ser retido, por nenhum motivo, por pes 

soa física ou jurídica, de direito público ou privado. 

§ 39 - Anualmente, para o pagamento do salá

rio-família, será exigida do segurado a apresentação dos a

testados de vacinação dos seus beneficiários, que comprova

rem o recebimento das vacinações obrigatórias, na forma que 

vier a ser estabelecida em regulamento. 

Art. 69 - Os governos estaduais, com audiên

cia prévia do Ministério da Saúde, poderão propor medidas le 

gislativas complementares visando ao cumprimento das vacina

ções obrigatórias por parte da população, no âmbito dos seus 
. ~ . terrltorlOS. 

Parágrafo único - As medidas de que trata es

te artigo serão observadas pelas entidades federais, esta

duais e municipais, públicas e privadas, no âmbito do respec 

tivo Estado. 

TITULO 111 

Da Notificação Compulsória de Doenças 

Art. 79 - são de notificação compulsória 
, 
as 

GER 6.07 
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autoridades sanitárias os casos suspeitos ou confirmados. -----

I - De doenças que podem implicar medidas de 

isolamento ou quarentena, de acordo com o Regulamento Sanitá 

rio Internacional. 

11 - De doenças constantes de relação elabora

da pelo Ministério da Saúde, para cada Unidade da Federação, 

a ser atualizada periodicamente. 

§ 19 -Na relação de doenças de que trata o in 

ciso 11 deste artigo será incluIdo item para casos de "agra

vo inusitado à saúde". 

§ 29 - O Ministério da Saúde poderá exigir 

dos Serviços de Saúde a notificação negativa da ocorrência de 

doenças constantes da relação de que tratam os itens I e 11 

deste artigo. 

Art. 89 - ~ dever de todo cidadão comunicar à 

autoridade sanitária local a ocorrência de fato, 

ou presumIvel, de caso de doença transmissIvel, 

tória a médicos e outros profissionais de saúde 

comprovado 

sendo obriga 
... . no exerC1ClO 

da profissão, bem como aos responsáveis por 

estabelecimentos públicos e particulares de 

organizações e 

saúde e ensino, 

a notificação de casos suspeitos ou confirmados das doenças 

relacionadas em conformidade com o Art. 79. 

Art. 99 - A autoridade sanitária proporcionar.ã 

as facilidades ao processo de notificação compulsória, pam 

o fiel cumprimento desta lei. 

Art. 10 - A notificação compulsória de casos 

de doenças tem caráter sigiloso, obrigando nesse sentido as 

autoridades sanitárias que a tenham recebido. 

Parágrafo único - A identificação do pacien

te de doenças referidas neste artigo, forma do âmbito médico 

-sanitário, somente poderá efetivar-se, em caráter excepcio

nal, em caso de grande risco à comunidade, a juIzo da autori 

GER 6.07 
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dade sanitária e com conhecimento prévio do paciente ou de 

seu responsável. 

Art. 11 - Recebida a notificação, a autorida

de sanitária é obrigada a proceder à investigação epidemioló 

gica pertinente para elucidação do diagnóstico e averiguação 

da disseminação da doença na população sob o risco. 

Parágrafo único - A autoridade poderá exigir 

e executar investigações, inquéritos e levantamentos epidemo 

lógicos junto a individuos e a grupos popplacionais determi

nados, sempre que julgar oportuno, visando a proteção da saú 

de pública. 

Art. 12 - Em decorrência dos resultados, par

ciais ou finais, das investigações, dos inquéritos ou levan

tamentos epidemiológicos de que tratam o Art. 11 e seu pa

rágrafo único, a autoridade sanitária fica obrigada a adota~ 

prontamente, as medidas indicadas para o controle da doença, 

no que concerne a individuos, grupos populacionais e ambien

te. 

Art. 13 - As pessoas fisicas e as entidades 

públicas ou privadas, abrangidas pelas medidas referidas no 

Art. 12, ficam sujeitas ao controle determinado pela autori

dade sanitária. 

TITULO IV 

Disposições Finais 

Art. 14 - A inobservância das obrigações esta 

belecidas na presente lei constitui infração da legislação re 

ferente à saúde pública, sujeitando o infrator às penalida

des previstas no Decreto-lei n9 785, de 25 de agosto de 1969, 

GER 6.07 
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sem prejulzo das demais sanções penais cablveis. 

Art. 15 - O Poder Executivo, por iniciativado 

Ministério da Saúde, expedirá a regulamentação desta lei. 

Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 
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N9 
Encaminha Proj eto de Lei 
n9 1.017-B, de 1975. 

Brasília,q de outubro de 1975. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
1ência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto 
de Lei n9 1.017-B, de 1975, que "disp6e sobre a organizaçiod~ 
ações de Vigilância Epidemiológica, ' o Programa Nacional de Imu 
nizações, estabelece normas relativa~ à notificaçio compulsó
ria de doenças e dá outras providênc''ias'' , apreciado ~ela câma: 
ra dos Deputados nos termos do Art. 51 da Constituiçao da Repu 
b1ica. . 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distin
ta consideraçio. 

I '/ • 

;1) ~ ~ f. É? ff' /LSr7Í_L--L / L L (fL-L<::-ç:: 
~DEPUT DO ODULFO DOMINGUES 

19 Secretário 

A Sua Exce lênci.a o Senhor Senador DINARTE Ml\_RIZ ; . . . . ~ 

primeiro Secretário do Senado Federal . " .' ;" .~: ,:'.:: '. . 
.< ,. : 
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CÂMAJ~A DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 017 -A, de 1975 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n.o 272/75 

Dispõe sobre a organização das ações 
de Vigilância Epidemiológica, sobre o 
Programa Nacional de Imunizações, es
tabelece nonnas relativas à notificação 
compulsória de doenças, e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Co
missão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; e, das Comissões 
de Saúde e de Finanças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 1. 017, de 1975, a 
que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Consoante as atribuições que lhe 
foram conferidas dentro do Sistema Na
cional de Saúde, na forma do artigo 1.0 da 
Lei n.O 6.229 , inciso I e seus itens a e d, 
de 17 de julho de 1975, o Ministério da 
Saúde coordenará as ações relacionadas 
com o controle das doenças transmissíveis. 
orientando sua execução inclusive quanto 
à vigilância epidemiológica, à aplicação da 
notificação compulsória, ao programa de 
imunizações e ao atendimento de agravos 
coletivos à saúde, inclusive os decorrentes 
de calamidade pública. 

Parágrafo único. Para o controle de epi
demias e na ocorrência de casos de agravo 
à saúde decorrentes de calamidades públi
cas, o Ministério da Saúde, na execução das 
ações de que trata este artigo, coordenará 
a utilização de todos os recursos médicos ,~ 
hospitalares necessários, pÚblicos e priva
dos, existentes nas áreas afetadas, podendoJ 
delegar essa competência às Secretarias de 

A aúde dos Estados, do Distrito Federal e d03 
~erritórios. 

TíTULO I 

Da Ação de Vigilância Epidemiológica 

Art. 2.° A ação de vigilância epidemio
lógica compreende as informações, inves
tigações e levantamentos necessários à pro· 
gramação e avaliação das medidas de con
trole de doenças e de situações de agravos 
à saúde. 

§ 1.0 Compete ao Ministério da Saúde 
definir, em Regulamento, a organização e 
as atribuições dos serviços incumbidos da 
ação de Vigilância Epidemiológica, promo
ver a sua implantação e coordenação. 

§ 2.° A ação de Vigilância Epidemioló
gica será efetuada pelo conjunto dos ser
viços de saúde, públicos e privados, devida
mente habilitados para tal fim . 

TíTULO II 
Do Programa Nacional de Imunizações 

Art. 3.° Cabe ao Ministério da Saúde a 
elaboração do Programa Nacional de Imu
nizações, que definirá as vacinações, inclu
sive as de caráter obrigatório. 

Parágrafo único. As vacinações obriga
tórias serão praticadas de modo sistemáti
co e gratuito pelos órgãos e entidades 
públicas, bem como pelas entidades priva
das, subvencionadas pelOS Governos Fe
deral, Estaduais e Municipais, em todo o 
território nacional. 

Art. 4.° O Ministério da Saúde coorde
nará e apoiará , técnica, material e finan-



-2 

do Programa, em 
regional. 

relacionadas com a exe
aUJ.a são de responsabilidade 

~QMi~Lri2tS de Saúde das Unidades 
Federadas, ou órgãos e entidades equiva
lentes, nas áreas dos seus respectivos terri
tórios. 

§ 2.° O Ministério da Saúde poderá par
ticipar, em caráter supletivo, das ações pre
vistas no Programa e assumir sua execução, 
quando o interesse nacional ou situações de 
emergência o justifiquem. 

§ 3.° Ficará, em geral, a cargo do Minis
tério da Previdência e Assistência Social, 
por intermédio da Central de Medicamen
tos, o esquema de aquisição e distribuição 
de medicamentos, a ser custeado pelos 
órgãos federais interessados. 

Art. 5.° O cumprimento da obrigatorie
dade das vacinações será comprovado atra
vés de Atestado de Vacinação. 

§ 1.0 O Atestado de Vacinação será emi
tido pelos serviços públicos de saúde ou por 
médicos em exercício de atividades priva
das, devidamente credenciados para tal fim 
pela autoridade de saúde competente. 

§ 2.° O Atestado de Vacinação, em qual
quer caso, será fornecido gratuitamente. 
com prazo de validade determinado, não 
pOdendo ser retido, por nenhum motivo, por 
pessoa fisica ou jurídica, de direito público 
ou privado. 

§ 3.° Anualmente, para o pagamento do 
salário-família, será exigida do segurado a 
apresentação dos Atestados de Vacinação 
dos seus beneficiários, que comprovem I) 

recebimento das vacinações obrigatórias, 
na forma que vier a ser estabelecida em 
regulamento. 

Art. 6.° Os governos estaduais, com au
diência prévia do Ministério da Saúde, 
poderão propor medidas legislativas com
plementares visando ao cumprimento das 
vacinações obrigatórias por parte da popu
lação, no âmbito dos seus territórios. 

Parágrafo único. As medidas de que tra
ta este artigo serão observadas pelas enti
dades federais, estaduais e municipais, 
públicas e privadas, no âmbito do respec
tivo Estado. 

TÍTULO III 
Da Notificação Compulsória 

de Doenças 

Art. 7.° São de notificação compulsória 
às autoridades sanitárias os casos suspeitos 
ou confirmados: 

I - de doenças que podem implicar me
didas de isolamento ou quarentena, de 
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acordo com o Regulamento Sanitário In
ternacional. 

II - de doenças constantes de relação 
elaborada pelo Ministério da Saúde, para 
cada Unidade da Federação, a ser atua
lizada periodicamente. 

§ 1.0 Na relação de doenças de que 
trata o inciso II deste artigo será incluído 
item para casos de "agravo inusitado à 
saúde". 

§ 2.° O Ministério da Saúde poderá exi
gir dos Serviços de Saúde a notificação 
negativa da ocorrência de doenças constan
tes da relação de que tratam os itens I e II 
deste artigo. 

Art. 8.° É dever de todo cidadão comu
nicar à autoridade sanitária local a ocor
rência de fato , comprovado ou presumível, 
de caso de doença transmissível, sendo 
obrigatória a médicos e outros profissionais 
de saúde no exercício da profissão, bem 
como aos responsáveis por organizações e 
estabelecimentos públiCOS e particulares de 
saúde e ensino, a notificação de casos sus
peitos ou confirmados das doenças relacio
nadas em conformidade com o artigo 7.° 

Art. 9.° A autoridade sanitária propor
cionará as facilidades ao processo de noti
ficação compulsória, para o fiel cumpri
mento desta lei. 

Art. 10. A notificação compulsória de 
casos de doenças tem caráter sigiloso, obri- _ 
gando nesse sentido as autoridades sani- ,. 
tárias que a tenham recebido. 

Parágrafo único. A identificação do pa
ciente de doenças referidas neste artigo, 
fora do âmbit-o médico-sanitário, somente 
poderá efetivar-se, em caráter excepcional, 
em caso de grande risco à comunidade, a 
juízo da autoridade sanitária e com conhe
ciment-o prévio do paciente ou do seu res
ponsável. 

Art. 11. Recebida a notificação, a auto
ridade sanitária é obrigada a proceder à 
investigação epidemiológica pertinente para 
elucidação do diagnóstico e averiguação da 
disseminação da doença na população sob 
o risco. 

Parágrafo único. A autoridade poderá 
exigir e executar investigações, inquéritos 
e levantamentos epidemiológicos junto a 
indivíduos e a grupos populacionais deter
minados, sempre que julgar oportuno à pro
teção da saúde pública. 

Art. 12 . Em decorrência dos resultados, 
parciais ou finais, das investigações, 0.0S _ 
inquéritos, ou levantamentos epidemiológi- " 
cos de que tratam o artigo 11 e seu pará-
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grafo único, a autoridade sanitária fica 
obrigada a adotar, prontamente, as medi
das indicadas para o controle da doença, 
no que concerne a indivíduos, grupos po
pulacionais e ambiente. 

Art. 13. As pessoas físicas e as entidades, 
públicas ou privadas, abrangidas pelas me
didas referidas no artigo 12, ficam sujeitas 
ao controle determinado pela autoridade 
sanitária. 

TíTULO IV 
Disposições Finais 

Art. 14. A inobservância das obrigações 
estabelecidas na presente Lei constitui in
fraçâo da legislação referente à saúde pú
blica, sujeitando o infrator às penalidades 
previstas no Decreto-lei n.o 785, de 25 de 
agosto de 1969, sem prejuízo das demais 
sanções penais cabíveis. 

Art. 15. O Poder Executivo, por iniciativa 
do Ministério da Saúde, expedirá a regula
mentação desta Lei. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, em de de 1975. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 785 
DE 25 DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sobre infrações às normas re
lativas à saúde e respectivas penali
dades. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1.0 do art. 
2.° do Ato Institucional n.O 5, de 13 de 
dezembro de 1968, decreta : 

Art. 1.0 As infrações às normas sanitá
rias regem-se pelo presente Decreto-lei , 
salvo determinação legal expressa e inde
pendentemente das sanções penais cabíveis. 

Art. 2.° Considera-se infração, para o 
fim deste Decreto-lei, a desobediência ou a 
inobservância ao disposto nas normas le
gais , regulamentares e outras que, por qual
quer forma se destinem a preservar a saúd~. 

Parágrafo único. Constituem, ainda, in
frações a fraude , a falsificação e adultera·· 
ção das matérias-primas e dos produtos 
farmacêuticos, dietéticos, produtos de hi
giene, perfumes, cosméticos e congêneres, 
saneantes e detergentes e seus congêneres, 
quaisquer produtos, substâncias ou insumos 

.. outros que interessem à saúde pública. 

., Art. 3.° As infrações serão apuradas em 
processo administrativo, iniciado com a la-

vratura do auto de infraç
des a serem impostas são 
seguir: 

I - advertência; 
II - multa; 

III - apreensão 
dutos; 

IV - suspensão, impedimento ou interdi
ção temporária ou definitiva; 

V - denegação, cassação ou cancelamen
to de registro ou licenciamento; 

VI - intervenção. 

Art. 4.° Responde pela infração quem 
de qualquer modo, cometer ou concorrer 
para sua prática ou dela se beneficiar. 

Art. 5.° As penas previstas no art. 3.° 
serão aplicadas pelas autoridades compe
tentes do Ministério da Saúde e dos ser
viços sanitários dos Estados, Territórios e 
Distrito Federal, conforme as atribuiçõe.;: 
que lhes são conferidas nas respectivas le
gislações ou pür competência delegada 
através de convênios. 

Art. 6.° As infrações serão a critério da~ 
au toridades sanitárias, classificadas em le
ves' graves e gravíssimas. 

Parágrafo único. Para a imposição da., 
penalidades e a sua graduação, será levadJ 
em conta: 

I - a maior ou menor gravidade da in
fração; 

II - as suas circunstâncias atenuantes e 
agravantes; 

III - o~ antecedentes do infrator, com 
relação às disposições das leis sanitárias. 
de seus regulamentos e demais normas 
complemen tares. 

Art. 7.° A pena de multa nas infrações 
consideradas leves, graves ou gravíssimas. 
a critério da autoridade sanitária, consiste 
no pagamento de uma soma em dinheiro . 
fixada sobre o valor do maior salário mí
nimo vigente no País, na seguinte propor
ção: 

I - as infrações leves, de um terço a 
três vezes; 

II - as infrações graves, de quatro a seis 
vezes; 

III - as infrações gravíssimas, de sete 
a dez vezes. 

Art. 8.° São infrações de natureza sani
tária: 

I - construir, instalar ou fazer funcio
nar, em qualquer parte do território nacio-
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industriais farmacêuticos 
ros estabelecimentos que 

dicina e à saúde pública, 
ormas legais pertinentes à 

Pena - multa de quatro a seis vezes o 
maior salário mínimo vigente no País, e 
interdição temporária ou definitiva do es
tabelecimento ou intervenção, conforme o 
caso; 

II - extrair, produzir, fabricar, trans
formar, preparar , manipular. purificar. fra
cionar, embalar ou reembalar, importar, 
exportar, armazenar, expedir, comprar. 
vender, trocar ou ceder produtos, substân
cias ou insumos, bem como utensílios ou 
aparelhos que interessem à medicina e à 
s2..úde pública em desacor10 com as normas 
legais vigentes: 

Pena - multa de quatro a seis vezes o 
maior salá rio mínimo vigente no País, apre
ensão e inutilização dos produtos. suspen
são ou interdição temporária ou definitiva, 
cancelamento do registro, licenciamento, 
autorização ou intervenção , conforme o 
caso; 

III - exercer, sem habilitação ou auto
rização legal, ainda que a título gratuito, 
as profissões de enfermagem e funções au
xiliares de nutricionista, obstetriz, protéti
co, técnico em radiologia médica e auxiliar 
de radiologia médica, técnico de laboratório. 
laboratorista e auxiliar de laboratório mas
sagista, ótico prático e ótico em lentes de 
contato, pedicuro e cutras profissões con
géneres, que sejam criadas pelo poder pú
blico e sujeitas a controle e fiscalização das 
autoridades sanitárias: 

Pena - multa de quatro a seis vezes o 
maior salário mínimo vigente no Pais. JU 
suspensão temporária ou definitiva do exer
cício profissional; 

IV - cometer, no exercício das profissões 
enumeradas no inciso anterior, a ação ou 
omissão em que haja o propósito deliberado 
de iludir ou prejudicar , bem como erro cujo 
efeito não possa ser tolerado pelas circuns
tâncias que envolverem o fato: 

Pena - multa de quatro a seis vezes o 
m- ' cr saláriú n:ínimo vigente no Pais. ou 
suspensão temporária 0'1 definitiva do exer
cício profissional; 

V - aviar receita ou vender medicamen
tes em desacordo com prescrições médicas: 

Pena - multa de quatro a seis vezes o 
maior salário mínimo vigente no País , e/ou 
interdição temporária ou definitiva, cance
lamento de licença, conforme o caso; 
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VI - deixar de notificar doença ou 
zoonose transmissível ao homem, de acordo 
com as normas legais ou regulamentares 
vigentes: 

Pena - advertência ou multa de um ter
ço a três vezes o maior salário mínimo vi
ger..te no Pais; 

VII - impedir ou dificultar a aplicação 
de medidas sanitárias relativas às doenças 
transmissíveis e ao sacrifício de animais 
domésticos considerados perigosos pelas au
toridades sanitárias: 

Pena - advertência ou multa de quatro 
a seis vezes o maior salário mínimo vi
gen te no Pais; 

VIII - deixar de executar, dificultar ou 
opor-se à execução de medidas sanitárias 
que visem à prevenção das doenças trans
missíveis e sua disseminação, à preservação 
e à manutenção da saúde: 

Pena - advertência, multa de um terço 
a dez vezes o maior salário mínimo Vigente 
no Pais, apreensão e inutilização, suspen
são, impedimento ou interdição temporária 
ou definitiva, cassação ou cancelamento de 
registro ou licenciamento, ou intervenção; 

IX - opor-se à exigência de provas imu
nológicas ou à sua exceção pelas autori
dades sanitárias: 

Pena - advertência ou multa de um ter
ço a três vezes o maior salário mínimo v. 
gente no Pais; • 

X - obstar ou dificultar a ação fiscaliza
dora das autoridades sanitárias competen
tes no exercício de suas funções: 

Pena - advertência ou multa de um ter
co a três vezes o maior salário mínimo vi
gente no País, suspensão, impedimento ou 
interdição temporária ou definitiva; 

XI - o não-cumprimento de medidas, 
formalidades e outras exigênCias sanitárias 
pelas empresas de transportes, seus agentes 
e consignatários, comandantes ou responsá
veis diretos por embarcações, aeronaves e 
veículos terrestres, nacionais ou estran
geiros: 

Pena - multa de quatro a dez vezes o 
maior salário mínimo vigente no País, in
terdição temporária ou definitiva, apreen
são, suspensão, impedimento temporário ou 
definitivo; 

XII - a inobservância das exigências de 
saúde pública pertinente a imóveis, pelos 
seus proprietários, arrendatários, responsá-
veis ou ocupantes: • 

Pena - advertência ou multa de um te"'" 
ço a três vezes o maior salário mínimo vi-
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gente no País, e/ou interdição temporária 
ou definitiva. 

Art. 9.0 A inobservância ou a desobediên
cia às normas sanitárias para o ingresso 
e/ou a fixação de estrangeiros no País im
plicará em impedimento ao desembarque 
pela autoridade sanitária competente. 

Parágrafo único. O estrangeiro que de
sembarque burlando a saúde pública será 
repatriado. 

Art. 10. Quando aplicada a pena de mul
tr. o infrator será notificado para recolhê
la, no prazo de 10 (dez) dias, à Fazenda 
Nacional ou Estadual, conforme o caso. 

§ 1.0 A notificação será feita por inter
médio do funcionário lotado no órgão com
petente ou mediante registro postal e, no 
caso de não ser localizado ou encontrado o 
infrator, por meio de edital publicadO no 
órgão oficial de divulgação. 

§ 2.° O não-recolhimento da multa den
tro do prazo fixado neste artigo implica:-á 
na sua inscrição para cobrança judicial, na 
forma prescrita pelo art. 22 e seus parágra
fos do Decreto-lei n.O 147, de 3 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 11. As multas previBtas neste Decre
to-lei serão aplicadas em dobro no caso 
de reincidência. 

Art. 12. Verificada, em processo admi
A istrativo, a existência de fraude , faLsifica
~ã::J ou adulteração de produtos, substâncias 

ou insumos e outros, deverá a autoridade 
sanitária competente, ao proferir a sua de
cisão, determinar a sua inutilização. 

Parágrafo único. A inutilização dos pro
dutos, substâncias ou insumos e outros 
somente deverá ser feita após o decurso de 
20 (vinte) dias, contados da data da pu
blicação da decisão condenatória irrecorrí
vel, lavrado o competente termo de inutili
zação, que deverá ser assinado pela aut.o
ridade sanitária e pelo infrator ou seu subs
tituto ou representante legal, devendo, :la 
recusa destes, ser o termo assinado por duas 
testemunhas. 

ArL , 13. Não são consideradas fraude, 
falsificação ou adulteração as alterações 
havidas nos produtos, substâncias ou insu
mos e outros em razão de causas, circuns
tâncias ou eventos naturais ou impreviBí
veis, que vierem a determinar avaria ou 
deterioração. 

§ 1.0 Verificada a alteração nos casos 

~
.evistos neste artigo, será notificado o fa
icante, manipulador, beneficiador nu 

condicionar responsável, para que, no pra
zo de 15 (quinze) dias, contados da dat,a 

do recebimento da 
o recolhimen to dos prorh"~" 
insumos alterados. 

§ 2.° O não-atendimento ão 
mencionada no para grafo anterior sujeitará 
o notificado às penalidades previstas nl) 
presente Decreto-lei. 

Art. 14. Das decisões das autoridades sa
nitárias caberá recurso àqueles que lhes 
sejam imediatamente superiores, exceto 
q~anto à hipótese prevista no parágrafo 
único do art. 12. 

§ 1.0 O recurso será interposto dentro 
do prazo de 20 (vinte) dias, contados da 
data da publicação da decisão na Impren
sa Oficial ou do conhecimento da parte ou 
de seu procurador, à vista do processo, ou 
da Lotificação, por escrito, sob registro pos
tal. 

§ 2.° O recurso, devidamente funda
mentado, será examinado pela própria au
toriC'ade recorrida, a qual pOderá reconsi
derar a decisão anterior. 

Art. 15. As infrações às disposições le
gaiB regulamentares e outras, de ordem sa
nitária, regidas pelo presente Decreto-lei, 
prescrevem em 5 (cinco) anos. 

§ 1.0 A prescrição interrompe-se pela 
notificação ou outro ato da autoridade com
petente, visando à sua apuração e conse
qüen te imposição de pena. 

§ 2.° Não corre o prazo prescricional 
enquanto houver processo administrativo 
pendente de deciBão. 

Art. 16. Este Decreto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de agosto de 1969 ; 148.° da 
Independência e 81.° da República. - A. 
COSTA E SILVA - Leonel Miranda. 

LEI N.o 6.229 
DE 17 DE JULHO DE 1975 

Dispõe sobre a organização do Sis
tema Nacional de Saúde. 

Art. 1.0 O complexo de serviços, do se
tor público e do setor privado, voltados 
para ações de interesse da saúde, constitui 
o Sistema Nacional de Saúde, organizado e 
disciplinado nos termos desta lei, abran
gendo as atividades que visem à promoção, 
proteção e recuperação da saúde, nos se
guintes campos de ação: 

I - O do Ministério da Saúde, ao qual 
compete formular a política nacional de 
saúde e promover ou executar ações prefe
rencialmente voltadas para as medidas e 
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de interesse coletivo, ca
te: 

ll.á1)'o1~ planos de proteção da saú
às doenças transmissíveis 

execução; 
orar normas técnico-científicas 

de promoção, proteção e recuperação da 
saúde; 

c) assistir o Governo na formulação da 
política nacional de alimentação e nutri
ção, inclusive quanto à educação alimentar, 
e, com a colaboração dos demais Ministé
rios diretamente envolvidos na execução 
dessa política, elaborar e propor à apro
vação do Presidente da República o Pro
grama Nacional de Alimentação e Nutrição, 
promovendo, através do Instituto Nacional 
de Alimentação e Nutrição, a coordenação 
de execução , supervisão, fiscalização e ava
liação de resultados; 

d) coordenar a ação de vigilânc'ia epide
miológica em todo o território nacional e 
manter a vigilância nas fronteiras e nos 
portos e aeroportos, principalmente de en
trada, no País; 

e) efetuar o controle de drogas, medica
mentos e alimentos destinados ao consu
mo humano; 

f) fixar normas e padrões pertinentes a 
cosméticos, saneantes, artigos de perfuma
r'ia, vestuários e outros bens, com vistas à 
defesa da saúde e diminuição dos riscos, 
quando utilizados pela população em geral; 

g) fixar normas e padrões para prédios 
e instalações destinados a serviços de 
saúde; 

h) avaliar o estado sanitário da popu
lação; 

i) avaliar os recursos científicos e tec
nológicos disponíveis para melhorar o es
tado sanitário da população e a viabilidade 
de seu emprego no País; 

j) manter fiscalização sanitária sobre as 
condições de exercício das profissões e 
ocupações técnicas e auxiliares relaciona
das diretamente com a saúde; 

I) exercer controle sanitár'io sobre mi
grações humanas, bem como sobre impor
tação e exportação de produtos e bens de 
interesse da saúde. 

MENSAGEM N.o 272, DE 1975 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli-

beração de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Saúde, o anexo pro
jeto de lei que "dispõe sobre a organização 
das ações de Vigilância Epidemiológica, so
bre o Programa Nacional de Imunizações, 
estabelece normas relativas à notificação 
compulsória de doenças, e dá outras provi
dências" . 

Brasília, em 1.0 de setembro de 1975. -
Ernesto Geisel. 

E.M. n.o 171/Bsb. 
Em 15 de agosto de 1975 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública: 

Conforme as atribuições conferidas ao 
Ministério da Saúde por força da Lei n.o 
6.229/ 75 que dispõe sobre o Sistema Na
cional de Saúde, tenho a honra de submeter 
a Vossa Excelência, Projeto de Lei que pos
sibilita o eficaz cumprimento dos deveres 
da Pasta principalmente quanto às ações 
de vigilância epidemiológica e à progra
mação nacional de Imunizações. 

2 . A propositura implementa e atuali-za 
as normas de proteção e defesa à saúde 
no campo do Direito Sanitário, proporcio
nando a esta Pasta meios de ação pronta e 
com maior respaldo técnico-científico vi
sando a prevenir ou a impedir a dissemi
nação de doenças. 

3. O proj eto no seu todo procura sem" 
pre contemplar obr'igações recíprocas, d~ 
parte das autoridades sanitárias e da popu
lação, principalmente de setores organiza
dos desta, tais como os responsáveis por Ins
tituições ou órgãos. Neste particular o Pro
jeto gera a imperiosa necessidade de mo
dernização dos Serviços de Saúde atual
mente existentes, sem que isto leve à cria
ção de novos órgãos. 

4. O proj eto, que estabelece sanções -
já previstas no Decreto-lei n.o 785. de 25 
de agosto de 1969 - pelo não cumprimento 
das obrigações a serem instituídas por es
ta Lei, na realidade, reduz em muito o 
número de pessoas passíveis de transgres
são, pois, define com objetividade aqueles 
que devem arcar com as obrigações pre
vistas e possibilita a operacional'idade de 
se autuar os que não as cumprem. 

5. Atendendo ao fato de que as estatís
ticas de saúde mostram o grande t ributo 
pago especialmente pelas crianças, às doen
ças evitáveis por vacinação, em termos de 
doença e morte, propõe-se dispositivo pelo 
qual o pai ou o responsável se obriga _ 
vacinar os filhos em época oportuna, W 
fim de não retardar a utilização do bene
fício "Salário-família". 



-7-

6. Este Projeto de Lei é o instrumento 
legal básico que estava faltando para pos
sibilitar um maior rendimento na utili
zação dos amplos recursos que Vossa Ex
celência autmizou para o Setor Saúce. 
mormente, para esta Pasta, destinados às 
atividades de vigilância epidemiológica, va
cinação e laboratórios de Saúde Pública. 

Ao ensejo, reafirmo a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, o meu profundo res
peito. - Paulo de Almeida Machado. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Cumprindo dispositivo constitucional e 
fundamentado em Exposição de Motivos do 
Ministro de Estado da Saúde, enviou o Po
der Executivo à apreciação do Congresso 
Nacional Projeto de Lei que objetiva: "Dis
põe sobre a organização das acões de Vigi
lância Epidemiológica, sobre o Programa Na
cional de Imunizações, estabelece normas 
relativ,as à notificação compulsória de doen
ças, e dá outras pr.ovidências" . 

País de dimensão continental e que só 
recentemente iniciou um movimento orde
nado no sentido de incorporar à comuni
dade nacional vastas extensões de seu terri
tório até então inexploradas, o Brasil é, no 
~esente, um desafio inédito para a saúde 
. blica. 

As diferenças regionais produzem um mo
saico de problemas sanitários que, pela pri
meira vez, os especialistas enfrentam de 
modo global. Desde a patologia do trópico 
úmido até a problemátic.a de saúde nas 
grandes metrópoles, passando pelas regiões 
semi-áridas, o Brasil apresenta, no momen
to, o mais fascinante repto aos seus téc
nicos ,especializados em saúde. 

O fascínio desse desafio não reside so
mente na diversidade dos problemas. Não 
se trata de mera justaposição estática de 
zonas com características diferentes. 

O desenvolvimento acelerado transformou 
aquele mosaico estáltico em um quadro vi
vo e em movimento. Novas vias de penetra
ção, barr.agens gigantescas, proj etos de irri
gação, projetos de colonização, por todo o 
país vão produzindo alterações eCOlógicas 
de importância para a saúde. O desenvolvi
mento e a popularidade dos transportes fa
cilitam cada dia mais o deslocamento de 

f
rtadores de agentes parasitários e infec
sos. Os novos estabelecimentos humanos 

ascem com uma soma de nec,essidades no 
campo do saneamento e nutrição. 

Compreendendo a extensão e a impor
tância do desafio, o governo br,asileiro pro
cedeu a uma reorganização básica no campo 
da saúde. Criado o Ministério da Previdên
cia e Assistência Social, ficou o Ministéri.o 
da Saúde caracterizado como responsável 
pela prevenção da doença: a medicina cole
tiva, exercida com a preocupação de sobre
por os interesses da comunidade às conve
niências do indivíduo, como melhor forma 
de servir o próprio indivíduo. 

Em um passo subseqüente, criou o gover
no o Conselho de Desenvolvimento Social, 
integr.ado pelos Ministérios, que atuam na 
área social. assegurando a perfeita sintonia 
entre a ação preyentiva e a ação assisten
cial-curativa, indo mais longe, ao criar con
dições p.ara o perfeito entrosamento com 
a educação e o desenvolvimento regional. 
Houve, em 1974, um yerdadeiro avanço, cri
ando-se condições únicas para o melhor de
sempenho de todos os órgãos federais atu
ando no campo social - e a saúde será 
um dos grandes beneficiários desse salto. 

O Ministério da Saúde adapta-se rapida
mente à nova conjuntura, armando-se para 
enfrentar com entusiasmo o desafio . 

Dentre as acões em process,a, destacam-se 
a regionalização dos programas de saúde, 
a implantação de um Sistema Nacional de 
Vigilância Epidemiológica apoiado numa re
de nacional de laboratórios de saúde pú
blica, a implantação da Informática para 
a Saúde, a criação de um sistema nacional 
de controle de drogas, medicamentos e ali
mentos, a elaboração de um Plano de Edu
cação Sanitária . 

Ao mesmo tempo, medidas estão sendo 
programadas para o fortalecimento do ní
vellocal, prevendo-se interiorização dos ser
viços de saúde pública já neste 1975. O com
bate às grandes endemias está sendo dina
mizado. 

E a Exposição de Motivos do Ministro 
Paulo de Almeida Machado esclarece que "A 
propositura implementa e atualiza .as nor
mas de proteção e defesa à saúde no campo 
do Direito Sanitário, proporcionando a esta 
Pasta meios de ação pronta e com maior 
respaldo técnico-científico vis,ando a pre
venir ou a impedir a disseminação de doen
ças" . 

Compete à Comissão de Constituição e 
Justiça examinar o aspecto constitucional, 
jurídico e de técnica legislativa. 
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Constituição, é ex-

residente da República po
~',7Ii'~ ... ao Congresso Nacional pro

so bre qualquer matéria, ... " 

11 - Voto do Relator 
A proposição não esbarra em qualquer 

óbice constitucional, nem vulnera princípio 
geral de Direito cuja preservação se impo
nha, ,escorreita quanto à técnica legislati
va, pelo que, ressalvada a competência afe
ta à Comissão específica para o exame do 
mérito, somos pela aprovação. 

Sala da Comissão, 10 de setembro de 1975. 
- Blota Júnior, Relator . 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma tiA", realizada em 
10-9-75, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade do Projeto n.o 1.017/75, nos 
termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Luiz Braz, Presidente; Blota Júnior, 
Relator; Alceu Collares, Altair Chagas, Can
tídio Sampaio, Celso Barros, Cleverson Tei
xeira, Erasmo Martins Pedro, João Gilberto, 
João Linhares, Joaquim Bevilacqua, José 
Maurício, Lauro Leitão e Tarcísio DelgadO. 

Sala da Comissão, 10 de setembro de 1975. 
- Luiz Braz, Presidente; Blota Júnior, Re
lator . 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE 

I - Relatório 

Através da presente Mensagem, o Poder 
Executivo submete ao Congresso Nacional 
proj eto de lei que dispõe sobre a coordena
ção das ações relativas ao controle de do
enças transmissíveis, esclarecendo que este 
controle processar-se-á através da Vigilân
cia Epidemiológica, da aplicação da notifi
cação compulsória, do programa de imuniza
ções e do atendimento de agravos coletivos 
à saúde, inclusive os decorrentes de calami
dade pública. 

Sua Ex.a, o Sr. Ministro da Saúde, em Ex
posição de Motivos que fêz 00 Ex:m o Sr. Pre
sidente da República, esclarece que a propo
sição obj etiva possibilitar o eficaz cumpri
mento dos deveres do Ministério, vez que a 
mesma implementa e atualiza as normas de 
proteção e defesa da saúde. 

Esdarece, ainda, S. Ex.a , que a proposição 
procura determinar as reais obrigações das 
autoridades sanitárias 'e da população, ge
rando, desta forma, a modernização dos 
serviços de saúde. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
acatando o brilhante parecer de seu Rela
tor, Deputado Blota Júnior, opinou, unani
memen te, pela aprovação da proposição. 

Manifestando-nos do ponto de vista es
pecífico desta Comissão de Saúde, conside
ramos oportuno salientar os seguintes as
pectos positivos da mensagem governamen
tal: 

1) A racionalização da utilização de re
cursos médicos e hospitalares, necessários 
ao controle de epidemias, através da coor
denação do Ministério da Saúde. 

2) A definitiva estruturação do Ministério 
da Saúde, em termos de ação de vigilância 
epidemiológica. 

3) Instituição de vacinação obrigatória, 
com precisas determinações das responsabi
lidades e atribuições dos setores públicos e 
privados competentes, bem como com a es
pecificação da responsabilidade da popula
ção em geral. 

4) Esclarecimento sobre a participação das 
secretarias estaduais de saúde no Programa 
de Imunizações; sob a coordenação geral 
do Ministério da Saúde, que deverá parti
cipar, em caráter supletivo, das ações pre
vistas no Programa. 

5) Cometimento, ao Ministério da Previ
dência Social, da atribuição de adquirir e 
distribuir medicamentos . 

6) Esclarecimento, às autoridades san_ 
tárias, das doenç,as que merecerão notifi
cação compulsória, e reconhecimento da 
responsabilidade do cidadão na cooperação 
com as autoridades, no processo de detec
tação de casos de doenças transmissíveis. 

7) Delegação de competência às autorida
des sanitárias para executar investigações, 
inquéritos e levantamentos epidemiológicos 
junto a indivíduos e grupos populacionais, 
sempre que estas autoridades julgarem opor
tuno o procedimento . 

A presente iniciativa governamental afi
gura-se-nos de grande oportunidade, vez 
que se propõe a explicitar o conteúdo da 
Lei n .O 6.229, de 17 de julho de 1975, que 
dispõe sobre a organização do Sistema Na
cional de Saúde, Lei esta que estava, real
mente, c,arecendo de regulamentação, face 
à existência, em seu 'corpo, de inúmeros dis
positivos não auto-aplicáveis. 

Depois, ante a criação do Ministério da 
Previdência Social, fazia-se mister a deter
minação da real participação desta Pasta 
no Programa Nacional de Saúde. e 

Devemos, também, sublinhar que o esfor
ço governamental, no campo da saúde e da 
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proteção da população de modo geral, tem 
sido dos mais in tensos. Desta afirmação se
jam testemunhas o Programa de Saneamen
to Básico, desenvolvido pelo Ministério do 
Interior, o fornecimento de alimentos aos 
escolares, através da Campanha Nacional 
de Alimentação Escolar, do Ministério da 
Educação e Cultura, a atuação do INAN, 
que celeciona e distribui alimento às ges
tantes e nutrizes, com o objetivo de com
plementar suas necessidades dietéticas, e, 
finalmente, a distribuição de medicamentos, 
ef.etuada pela Central de Medicamentos do 
Ministério da Previdência Social. 

Como vemos, as ações governamentais, 
relativas ao Sistema Nacional de Saúde, 
processam-se através de vários órgãos dis
tintos e independentes, mas que devem 
guardar, entre si, a necessária coordenação 
e cooperação, vez que a performance de um, 
integraliza e complementa a dos outros. 
Desta forma, a dinamização do serviço de 
vigilância epidemiológica, que o projeto in
tenta, apresenta-se-nos como medida in
dispensável à consecução do plano global 
de atendimento à saúde e ao desenvolvi
mento físico de nossa população. 

Assim, ato da ordem legislativa como es
te, destinado a definir estruturas e atri
buições, em setor dos mais relevantes ao 
interesse nacional, não pode prescindir de 
nosso apoio, principalmente quando osten
ta condição de plena viabilidade e de per-

.t~ita adequação aos propósitos a que se des
• ma . 

11 - Voto do Relator 
Face ao exposto, somos de parecer que o 

Projeto de Lei n.o 1.017, de 1975, mostra
se-nos oportuno e conveniente, e opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 17 de setembro de 1975. 
- Adernar Pereira, Relator . 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Saúde, em sua reunião 
ordinária realizada em 18-9-1975, apro
vou, por unanimidade, o Projeto de Lei 
n .O 1. 017/ 75 (Mensagem do Poder Executivo 
n.o 272/75) que "dispõe sobre a organização 
das ações de Vigilância Epidemiológica, so
bre o Programa Nacional de Imunizações, 
estabelece normas relativas à notificação 
compuulsória de doenças e determina ou
tras providências", nos termos do par,ecer 
do Relator, Deputado Adernar Pereira. 

Estiveram presentes os Senhores Depu-

_
tadOs: Fábio Fonseca, Presidente, Adernar 

ereira, Relator; Jaison Barreto, Navarro 
ieira, Abdon Gonçalves, Aderbal Jurema, 

Adriano Valente, Athiê Coury, Francisco 

Rollemberg, Inocêncio 
Leônidas Sampaio, Li 
Sampaio, Odemir Furla.ov;,....., 
Pedro Lucena, Ulisses Po 
Castro e Wilson Falcão. 

Comissão de Saúde, 17 de setembro de 
1975. - Deputado Fábio Fonseca, Presidente 
- Deputado Adernar Pereira, Relator. 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

Com fundamento no art. 51 da Consti
tuição, o Exm.o Sr. Presidente da RepÚblica 
submeteu à deliberação do Congresso Na
cional- acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Ministro da Saúde - projeto de lei 
que "dispõe sobre a organização das ações 
de Vigilância Epidemiológica, sobre o Pro
grama Nacional de Imunizações, estabelece 
normas relativas à notificação compulsória 
de doenças, e dá outras providências". 

No exercício das atribuições que lhe con
fere o Sistema Nacional de Saúde - Lei 
n.o 6.229, de 17-VII-75 - o Ministério, 
para o controle de epidemias e na superve
niência de casos de agravo à saúde resul
tantes de calamidades públicas, coordenará 
a utilização de todos os recursos médicos e 
hospitalares necessários, públicos e priva
dos, exist,entes nas áreas afetadas, podendo 
delegar essa competência às Secretarias de 
Saúde dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios . 

A ação de vigilância epidemiológica com
preenderá as informações, investigações e 
levantamentos indispensáveis à programa
ção e avaliação das medidas de controle de 
doenças, e de situações de agravos à saúde. 

Caberá ao Ministério da Saúde, consoante 
instituído no art. 3.°, a elaboração do Pro
grama Nacional de Imunizações, no qual se
rão definidas as vacinações a serem agili
zadas, inclusives as de caráter obrigatório. 

As vacinações obrigatórias serão gratui
tas, levadas a efeito por órgão público, e 
entidades privadas subvenciona.das pelos 
Governos Federal, Estaduais e MuniCipais, 
em todo o Território Nacional. 

O Atestado de Vacinação passará a ser 
emitido pelos serviços públiCOS de saúde, e 
por médicos em exercício de atividades pri
vadas, quando devidamente credenciados 
para tal fim por autoridade de saúde com
petente. 

Anualmente, para pagamento do salário
família , será exigido do segurado a apre
sentação dos Atestados de Vacinação de 
seus beneficiários, a comprovar o recebi
mento das vacinações obrigatórias, con-
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estabelecido em regula-

de notificação compulsó
toí1K1.ades sanitárias, os casos sus
'N'I,"'firmados de: 

-----~ a) doenças que podem implicar medidas 
de isolamento ou quarentena, de conformi
dade com o Regulamento Sanitário Inter
naci-onal; 

b) doenças constantes de relação elabo
rada pelo Ministério da Saúde, para cada 
Unidade da Federação, a ser periodicamen
te atualizada. 

Constituirá dever de todo cidadão co
municar à autoridade sanitária local a 
ocorrência de fato , presumível ou compro
vado, de caso de doença transmissível, sen
do obrigatória para médicos e outros pro
fissionais da área paramédica em exercí
cio, bem como para os responsáveis por or
ganizações e estabelecimen tos públicos e 
particulares de saúde e ensino, a notifica
ção de casos suspeitos ou confirmados das 
doenças sobremencionadas. 

A notificação compulsória de casos de 
doenças terá caráter sigiloso. 

A inobservância de qualquer das obriga
ções estatuídas na lei consectária sujeita
rá o infrator às penalidades previstas no 
Decreto-lei n.o 785, de 25 de agosto de 
1269, independentemente das demais san
ções penais cabíveis. 

Na Exposição de Motivos acentua o Mi
nistro Paulo de Almeida Machado que a 
propositura em apreciação implementa e 
atualiza as normas de proteção e defesa 
da saúde nas províncias do Direito Sani
tário, proporcionando ao Ministério da Saú
de meios de ação pronta e com maior res
paldo técnico-científico objetivando evitar 
ou impedir a disseminação de doenças. 

Releva acentuar - elogiando - que a 
proposição em foco gera a imperiosa im
prescindibilidade da modernização dos 
Serviços de Saúde atualmente existentes, 
sem que para isso seja necessária a cria
ção de novos órgãos. 

E atendendo ao clímax de sua alta pro
cedência e obje tividade, e ao fato de que as 
estatísticas de saúde evidenciam o expres
sivo tributo pago especialmente pelas crian
ças, às doenças evitáveis por vacinação, em 
termos de doença e morte, propõe a inicia
tiva governamental dispositivo mediante o 
qual o pai ou o responsável se obriga a va
cinar os filhos em época oportuna, a fim 
de não retardar a utilização do benefício 
salário-família. 

E arrematou peremptoriamente o Minis-
tro da Saúde: 

"Este projeto de lei é o instrumento 
legal básico que estava faltando para 
possibilitar maior rendimento na uti
lização dos amplos recursos que Vossa 
Excelência - referindo-se ao Presi
dente da República - autorizou para 
o Setor Saúde, mormente para esta 
Pasta, destinados às atividades de vi
gilância epidemiológica, Vacinação e 
laboratórios de Saúde Pública." 

Distribuído o projeto às Comissões de 
Constituição e Justiça, de Saúde e de Fi
nanças. 

O primeiro desses órgãos técnicos opi
nou, unanimemente, pela constitucionali
dade da proposição, acolhendo parecer do 
nobre Relator, Deputado Blota Júnior, da 
representação arenista bandeirante. 

A Comissão de Saúde, a de mérito, apro
vou, também, por unanimidade, o voto do 
Relator, o nobre parlamentar da ARENA 
paraibana, Deputado Adernar Pereira, pelo 
oportuno e conveniente acolhimento ao 
projeto. De S. Ex.R é a observação final: 

"Ato da ordem legislativa como este, 
destinado a definir estruturas e atri
buições, em setor dos mais relevantes 
ao interesse nacional, não pode pres
cindir de nosso apoio, principalmente 
quando ostenta condição de plena via
bilidade e de perfeita adequação a<A 
propósitos a que se destina." ., 

É o relatório. 
11 - Voto do Rela ~r 

Recursos investidos em saúde são devol
vidos em termos de desenvolvimento. 

Só o homem sadio pode constituir peça 
positiva do progresso. 

Não pode haver continuidade em nosso 
desenvolvimento sem executar com saúde, 
com disposição para cooperar no empenho 
pela melhoria das finanças pátrias. 

As normas consubstanciadas no projeto 
dv Poder Executivo destinam-se à univer
salidade do território nacional. 

Aplica a propositura a velha máxima de 
que é melhor prevenir do que remediar. 

Estabelece controle nacional de casos 
presumíveis e comprovados de doenças 
transmi.ssíveis, que as autoridades mencio
nadas, e os profissionais da área - em ati
vidades públicas e privadas - são obriga
dos a comunicar à autoridade competen» 

A proteção e defesa da saúde constit 
obrigação de todos nós. 
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Os recursos para cobrir a aplicação da lei 
consectária já foram anteriormente asse
gurados, assegurou o Ministro Almeida Ma
chado. 

Nessa conformidade, louvando o MinIS
tério da Saúde, pela iniciativa, somos de 
entendimento de que pelo acolhimento da 
proposição devem ser os sufrágios dos in
tegrantes da Comissão de FinanQas. 

É o voto. 
Sala das Comissões, 

1975. - Deputado Athiê 
lator. 

de de 
Jorge Coury, Re-

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em ·sua reunião 

ordinária, realizada em 2 do corrente, opi
nou, unanimemente, pela aprovação do 
Proj eto de Lei n.o 1. 017/75, do Poder Exe
cutivo (Mensagem n.o 272/75) , nos termos 

do parecer do 
Coury. 

Compareceram à reun 
Deputados: Homero San nte; 
João Castelo e Pedro Faria, Vice- residen
tes; Adriano Valente, Antônio Morimoto, 
Carlos Alberto, Fernando Magalhães, Fran
cisco Bilac Pinto, Hélio Campos, Antônio 
José Arnaldo Lafayette, Athiê Coury, Em
manoel Waismann, Epitácio Cafeteira, Dias 
Menezes, Florim Coutinho, João Vargas, 
Moacyr Dalla, Nunes Rocha, Ribamar Ma
chado, Temístocles Teixeira, Gomes do 
Amaral, João Menezes, Milton Steinbruch, 
Odacir Klein, Roberto Carvalho, Ruy Côdo 
e Thf'Odoro Mendes. 

Sala da Comissão, 2 de outubro de 1975. 
_ .. Deputado Homero Santos, Presidente -
Deputado Athiê Coury, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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D~spoe SODre a orgün~zaçao das açoes 
de Vi gil~ncia Epidemio16gica , o Pro
grama Naciona l de I munizas:ões , esta
bcl.ece normas relativas a notifica
ção comp Isória de doenças e óá ou
tras provid~ncias. 

o CONGRESSO NACIONAL. decreta : 

Art. 19 .. Consoante as atribuições que lhe fo
ram conferidas dentro do Sistema Nacional de SaGde, na forma 
do Art . 19 da Le i n9 6.2 29 , inciso I e seus itens a e ª, _de 
17 de ·julho del975 , o Ministirio da. SaGde coordenar~ as .açQ83 
relacionadas com o controle das doenças transmissíveis, orien
tando sua execu2ão , inclusive q" anto i vigilãncia epidemiol6-
gica, à aplicaçao da notificação compulsória , ao programa d~ 
imunizações e ao atendi~ento de agravos coletivos i saGde, bem 
como os de correntes de calara.idade pGbl i ca . 

Parãgrafo finico - Par a o controle de epidemias 
e na ocorr~ncia de casos de agravo à saGde decorrente s de ca
lamidudes públicas, o ~linistério da Saúde, na execução das a
ções de que trata este artigo , coordenar~ a uti lização de to
dos os recursos médicos e hosp.italares necessários, públ.icos e 
privados, existentes nas ãreas a fetada s , podendo deJ.egar essa 
competêncta às Secretarias d.e Saúde dos Estados , do Distrito Fe 
deral e dos Terri t6rios . 

TíT ULO I 

Art •. ~ 9 - A aç~o de vigi lância epidemiol6gica 
compreende as informacões r investigaç6es e levantamentos ne
cessários à prograrnaçao e à aval iação das medidas de contro
le de doenças e de ~ituaçC2S de agravos à s aúde . 

~ 19 - CorqJete ao Ministério da Sa úde definir 1 

em Regulamento , a organiza~io e as atribuiç~c s dos s erviços in 
cumbidos da ação de Vigil5.ncia Epidemiológica , promover a sua 
iruplantaç~o e coordenaç~o. 

§ 29 A aç~o de Vigi~~ncia Epidernio16gica se-
rá efetuada pelo conjunto dos servj.ços de safide , pGblicos e 
privados , devidamen tes habilitados para t al fim . 

... 

... 
. . 

''',-' . ' 

. ~ ---'. 
I 

.. / 
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T1.TULO II 

Do Programa Nacional de Imunizações 

Art. 39 - Cabe ao Minist~rio da SaGde a elabora
ç~o do Programa Nacional de Imunizações, que definiri as vacina 
ções , inclusive as de caráter obrigatório. 

ParágrafO único - As vacinações obrigatórias se
r~o pratica da s de modo s istemático e gratui to pelos órg ~os e en 
tidades públicas , bem como pelas entidades privadas , subvencio=' 
nadas pelos Governos Federal , Estaduals e Municipais, em todo o 
território nacional . 

Art . 49 - O Ministério da Saúde coordenará e apo 
iará , técnica, material e financeiramente, a execução do progra 
ma, em âmbito nacional e regional . 

§ 19 - As ações relacionad?ls c.om a execução 
programa ' s~o de "respohsabilidade das Secretarias de Saúde 
Unidades Federadas, ou órgãos e entidades equivalentes , nas 
reas dos seus respectivos territórios. 

do 
das ... 

a-

§ 29 - O Ministério da SaGde poderá participar, 
em caráter supletivo , das a<}ões previ stas no programa e assumir 
sua execução, quando o interesse nacional ou situações de emer
gência o justifiquem. 

§ 39 - Ficará, em ger al , a cargo do Ministério d3. 
Previdência e Ass istência Social , por intermédio da Central de 
Medi camentos, o esquema de aquisiç~o e distribuição de medica
mentos, a ser custeado pelos órg~os !ederai s interessados . 

Art. 59 - O c umprime nto da obrigatoriedade das 
vacinações será comprovado através de atestado de vacinação . 

~ 19 ~ O ates tado de vacinação 
los serviços públicos de saúde ou por médicos 

,atividades pri vadns , {ev idamente credenci ados 
autoridade de saG.de competente . 

será emitido 
~ , em exerC1ClO 

para t ê. l fim 

pe
de 

pela 

§ 29, - O atestado de vacinação, em qualquer ca
so, será fornecido gratuitamente, com prazo de validade determi 

4"-

nado, não podendo ser retido , por nenhum motivo , por pessoa fl-
sica ou jurídica, de dire i to público ou privado. 

§ 39 - Anualmente, para o pagamen~o do salário
-família, será exigida do segurado a apresentaçao dos atesta
dos de vacinação dos seus beneficiários , que comprovarem o rece 
bimento das vacinaçõe s obrigatórias, na forma que vier a ser es 
tabelecida em regulamento. l 

y 
I 
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Art. 69 - Os governos estaduais, com iência 
prévia do Ministério da Saúde, poderão propor medidas legislati 
vas complementares vis ando ao cumprimento das vacinações obriga 
tórias por parte da população, no âmbito dos seus territórios.-

Parágrafo único - As medidas de que trata este 
artigo serão observadas pelas entidade s federais, estaduais ~ 
municipais, públicas e privadas , no âmbito do respectivo Estado. 

TíTULO III 

Da Notificação Compulsória de Doenças 

Art. 79 - são de notificação compulsória às auto 
ridades sanitárias os casos suspeitos ou confirmados: 

• 

I - De doenças que podem implicar medidas de iso 
lamento ou quarentena, de acordo com o ' Regulamento Sanitário In 
ternacional. 

II - l1e doenças constantes de relação ~laborada pe 
10 'Ministério da Saude, para cada Unidade da Federaçao, a ser 
atualizada periodicamente . 

. § 19 - Na relalão de doenças de que trata o inci 
so II deste artigo será inclu~do item para casos de "agravo inu 
sitado à saúde". 

§ 29 - O Ministério ~a Saúde poderá exigir 
Serviços de Saúde a noti ficação negativa da ocorrência de 
ças constantes da relação de que tratam os itens I e II 
artigo. 

dos 
doen
deste 

Art. 89 - É dever de todo cidadão comunicar à au 
toridade sanitária local a ocorrência de fato, comprovado ou 
presumível , de caso de doença t ransmissível , sendo obrigatória 
a médicos e outros profissionais de saúde no exercício da pro
fissão, bem como aos responsáveis por organizações e estabeleci 

' mentos pÚblicos e particulares .de saúde e ensino, a notificação 
de casos s spei tos ou confirmados das doenças re lacionadas em 
conformidade com o Art. 79. 

Art . 99 - A autoridade sanitária proporcionará 
as facilidades ao processo de notificação compulsória, para o 
fiel cumprimento desta lei. 

Art. 10 - A notificação compulsória de casos de 
doenças tem caráter sigiloso, obrigando nesse sentido as autori 
dades sanitárias que a tenham recebido 

." -_.---- ) 
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Parigrafo finico - A identificaç~o do p _ te de 
doenças r eferidas n8ste artigo, fora do âmbito médico-sanitário, 
somente poder~ efet ivar-se , em caráter excepcional , em caso de 
grande ri sco à comunidade , a juízo da autoridade sanitária e com 
conheciment o pr~vio do paciente ou de ~eu responsável • 

Art. 11 - Recebida a notifica2~o, a autoridade 
sanit~ria ~ obrigada a proceder ã investigaçao epidemiológica 
pertinente para elucj.dação do diagnóstico e averiguaçâo da dis
s eminação da doença na populaç~o sob o risco. 

Parágrafo unico - A autoridade poderá exigir e 
executar inves tigações, inquéritos e levantamentos epide~iológi 
cos junto a i ndivldlos e a grupos populacionais determinados , 
sempre que jul ga r oportuno , vi sando a proteção da safide pfibli 
ca. 

Art . 12 - Em decorrência dos resultados , parci
ai s op finais 1 · das investigações , dos inquéritos ou levan.tamen~ 
tos epidemiológicos de que tratam o Art . 11 e seu parágrafo úni 
co, a autoridade sanitária :f lcé: obrigada a adotar, prontamente, 
as medidas indicadas para o controle da doença, no que concerne 
a j.ndi víduos, grupos populacionais e ambiente . 

Art. 13 - As pessoas física s e as entidades 
blicas ou privadas , abrangidas pelas medi das referidas no 
12, ficam suj e itas ao controle determinado pela autoridade 
t ária. 

TíTULO .IV 

Disposições Finais 

... 
pu-

Art. 
sani 

Ar t. 14 - A inobservância da s obrigações estabe
lecida s na pres ente l e i constitui infração da legislaçâo refe
r ente ã saúde pÚblica , su j e itando o infrator às penalidades pre 
vistas no Decreto-le i n9 / 85, de 25 de agosto de 1969, sem pre
juizo das demai s s ançoe s penais cabiveis. 

Art . 15 - O Poder Executivo, por iniciativa do 
Mini st~rio da Saúde , cxpedir5 a regulamentação desta lei . 

~rt. 16 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua pub1ic2ção , revogadas as disposiçoes em contrário . 

CÂMl\RA DOS DEPU'rl'.DOS, em de outubr o de 1975. 

" . 

.... 
.. 

-------------:1-:--:...- - - .---- . 
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25 . 09.75 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 017/75 

PODER E~UTIVO (Mensagem n Q 272/75) 
"'"-I ,...,,..., A 

Dispoe sobre à organi zaçao das açoes de Vigilancia Epi 
~ 

demio16gica, sobre o Programa Nacional de Imunizaçoes, 
~ 

es tabel ece normas rela ti vas a no tificaçao compuls6ria 

de doenças~ e dá outras providências . 

ANDAMENTO 

Despacho: Às · Comissões de Constituição e Justi ça , de 

Saúde e de Finanças . 

E lido e vai a imprimir . 

DCN 03.09 . 75 , pag o 6730 , colo 03 

COMIssÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator , Dep. BLOTA JUNIOR. 

DCN 13 . 09 . 75 , pag o 7354 , colo 01 

COMIssÃO DE CONSTITUIÇÃO E_JUSTIÇA 
Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep . BLOTA 
JUNIOR , pela constitucionalidade . 

DCN 27 . 09 . 75, pago 8000 , colo 01 

COMISSÃO DE SAUDE 
Distribuído ao relator , Dep . ADEMAR PEREIRA. 

COMISSÃO DE SAlIDE 
Aprovado unanimemente parecer favorável d.o relator, De 
putado ADIDaAR PEREIRA . 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Distribuído ao relator , Dep . ATHIt COURY. 

GER 6.07 
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02 . 10.75 

04 . 10.75 

07 . 10.75 

08.10.75 

08 .10.75 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Aprovado unanimemente parecer favorável do 
putado ATHI~ COURY. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir , tendo pareceres: 

~ 

de Consti tuiçao e Justi ça , pela constitucionalidade; e, 
~ 

das Comissões de Saúde e de Finanças , pela aprovaçao • 
(PL . 1 . 017-A/75) 
DCN 04.10.75, pag . 8324 , colo 01 

PLENlRIO 
~ 

O Sr. Presidente anuncia a discussao única. 
~ 

Encerrada a discussao . 

Encaminhamento da votação pelo Dep . Marcondes Gadelha . 
-Em votaçao o proje to : APROVADO . 

Vai à Redação Final. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
~ 

Aprovada a Redaçao Final, nos . termos do parecer do re-
lator, TIep . FURTADO LEITE . 

PLENáRIO 
~ 

Aprovada a Redaçao Final . 
Vai ao Senado Federal . 
(PL. 1 . 017- B/75) 

AO SENADO FEDERAL , PELO OF . NQ 
00534 

GER 6.07 
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Em j 9 de outubro 
c.o. ~ 

CAMARA 008 DEPUTADOS 

I ",5 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce lência 

que, aprovado pelo Senado Federal em revisão,foi nesta data, 

encaminhado ao Excelentíss i mo Senhor Presidente da RepÚblica, 

para os fins constantes do art . 58, § 19, da Constituiç ão Fe 

deral , o projeto de lei (n9s 1 . 017-B , de 1975, na Câmara dos 

Deputados e 74, de 1975, no Senado) que "d ispõe sobre a orga 

nização das ações de Vi gilância Epi demiológica, sobre o Pro

grama Nacional de I munizações, estabelece normas relativas à 
notificação cumpulsória de doenças , e dá outra s providências li . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis

tinta consideração . 

~ . ecretarl.o, em 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMI NGUES 

primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS / . 
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Em O h de novembro de 

C------! ';AMAR~ ::>OS DEPUTAOOs 
Ã M.... .. 
Em 13 I 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei, a 

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssi 

mo Senhor Presidente da República, que "dispões sobre a organi 

zação das ações de Vigilância Epidemiológica, o Programa Nacio 

nal de Imunizações, estabelece normas relativas à notificação 

compulsória de doenças e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin

ta consideração. 

~--~~eiro Secretár J
-

J 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ 
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Dispõe sobre a organização das 
ações de Vigilância Epidemioló 
gica ,sobre o Programa Nacional 
de Imunizações, estabelece nor 
mas relativas à notificação 
compulsória de doenças,e dá ou 
tras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - Consoante as atribuições que lhe fo~ 

ram conferidas dentro do Sistema Nacional de Saúde, na forma 

do artigo 19 da Lei n9 

17 de julho de 1975, o 

6.229, inciso I e seus itens a e d, de 

Ministério da Saúde coordenará as a-

ções relacionadas com o controle das doenças transmissíveis,o 

rientando sua execução inclusive quanto à vigilância epidemio 

lógica, à aplicação da notificação compulsória, ao programa 

de imunizações e ao atendimento de agravos coletivos à saúde, 

bem como os decorrentes de calamidade pÚblica. 

Parágrafo único - Para o controle de epidemias 

e na ocorrência de casos de agravo à saúde decorrentes de ca 

lamidades públicas, o Ministério da Saúde, na execução das a

ções de que trata este artigo, coordenará a utilização de to

dos os recursos médicos e hospitalares necessários,públicos e 

privados, existentes nas áreas afetadas, podendo delegar essa 

competência às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

TíTULO I 

Da Ação de Vigilância Epidemiológica 

Art. 29 - A ação de vigilância 

compreende as informações,investigações e leva ne-
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cessários à programação e à avaliação das medidas de contro 

le de doenças e de situações de agravos à saúde. 

§ 19 - Compete ao Ministério da Saúde definir, 

em Re gulamento, a organização e as atribuições dos serviços 

incumbidos da ação de Vigilância Epidemiológica,promover a 

sua i mplantação e coordenação. 

§ 29 - A ação de Vigilância Epidemiológica se 

rá efetuada pelo conjunto dos serviços de saúde, pÚblicos e 

privados, devidamente habilitados para tal fim. 

TITULO 11 

Do Programa Nacional de Imunizações 

Art. 39 - Cabe ao Ministério da Saúde a elabo 

ração do Programa Nacional de I munizações, que definirá as 

vacinações, inclusive as de caráter obrigatório. 

Parágrafo Onico - As vacinações obrigatórias 

serão praticadas de modo sistemático e gratuito pelos órgãos 

e entidades pÚblicas, bem como pelas entidades privadas, sub 

vencionadas pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais, 

em todo o território nacional. 

Art. 49 - O Ministério da Saúde coordenará e 

apoiará, técnica, material e financeiramente, a execução do 

programa, em âmbito nacional e regional. 

§ 19 - As ações relacionadas com a execução 

do programa,são de responsabilidade das Secretarias de Saúde 

das Unidades Federadas, ou órgãos e entidades equivalentes , 

nas áreas dos . . ... . seus respect1vos terr1tor10S. 

§ 29 - O Ministério da Saúde poderá 

par, em caráter supletivo, das ações previstas no 

assumir sua execução, quando o interesse nacional o 
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ções de emergência o justifiquem. 

§ 39 - Ficará, em geral,a cargo do Ministério 

da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Cen

tral de Medicamentos, o esquema de aquisição e distribuição 

de medicamentos, a ser custeado pelos órgãos federais inte

ressados. 

Artigo 59 - O cumprimento da obrigatoriedade 

das vacinações será comprovado através de Atestado de Vacina 
... 

çao. 
.... -§ 19 - O Atestado de Vac1naçao sera emitido 

pelos serviços públicos de saúde ou por médicos em 

cio de atividades privadas, devidamente credenciados para 

tal fim pela autoridade de saúde competente. 

§ 29 - O Atestado de vacinação, em qualquer 
-caso, sera fornecido gratuitamente, com prazo de validade de 

terminado, não podendo ser retido, por nenhum motivo,por pes 

soa fisica ou juridica, de direito público ou privado. 

§ 39 - Anualmente, para o pagamento do salá

rio-familia, será exigida do segurado a apresentação dos A

testados de Vacinação dos seus beneficiários,que comprovarem 

o recebimento das vacinações obrigatórias, na forma que vier 

a ser estabelecida em regulamento. 

Art. 69 - Os governos estaduais,com audiência 

prévia do Ministério da Saúde, poderão propor medidas legis

lativas complementares visando ao cuprimento das vacinações 

obrigatórias por parte da população, no âmbito dos seus ter-
. - . r1tor10s. 

Parágrafo único - As medidas de que trata es

te artigo serão observadas pelas entidades federais e tadu

ais e municipais, pÚblicas e privadas, no âmbito 

vo Estado. 



-. 

4. 

TíTULO 111 

Da Notificação Compulsória de Doenças 

Art. 79 - são de notificação compulsória às au 

toridades sanitárias os casos suspeitos ou confirmados: 

I - de doenças que podem implicar medidas de 

isolamento ou quarentena, de acordo com o 

Regulamento Sanitário Internacional. 

11 - de doenças constantes de relação elaborada 

pelo Ministério da Saúde, para cada Unida

de da Federação, a ser atualizada periodi

camente. 

§ 19 - Na relação de doenças de que trata o in 

ciso 11 deste artigo será incluído item para casos de "agravo 

inusitado à saúde". 

§ 29 - O Ministério da Saúde poderá exigir dos 

Serviços de Saúde a notificação negativa da ocorrência de do

enças contantes da relação de que tratam os itens I e 11 des

te artigo. 

Art. 89 - ~ dever de todo cidadão comunicar -a 

autoridade sanitária local a ocorrência de fato, 

ou presumível, de caso de doença transmissível, 

tória a médicos e outros profissionais de saúde 

comprovado 

sendo obriga-.. . no exerC1C10 

da profissão, bem corno aos responsáveis por organizações e es 

tabelecimentos pÚblicos e particulares de saúde e ensino,a no 

tificação de casos suspeitos ou confirmados das doenças rela-

cionadas em conformidade com o artigo 

Art . 99 - A autoridade 

79. 
. ... . .-san1tar1a proporc10nara 

as facilidades ao processo de notificação compulsória,para o 

fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 10 - A notificação compulsória âe .. 
de doenças tem carater sigiloso,obrigando nesse 
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toridades sanitárias que a tenham recebido. 

Parágrafo único - A identificação do paciente 

de doenças referidas neste artigo, fora do âmbito médico-sa

nitário, somente pOderá efetivar-se, em caráter excepcional, 

em caso de grande risco à comunidade, a juIzo da autoridade 

sanitária e com conhecimento prévio do paciente ou de seu 

responsável. 

Art. 11 - Recebida a notificação, a autorida

de sanitária é obrigada a proceder à investigação epidemioló 

gica pertinente para elucidação do diagnóstico e averiguação 

da disseminação da doença na população sob o risco. 

Parágrafo único - A autoridade poderá exigir 

e executar investigações, inquéritos e levantamentos epide 

miológicos junto a indivIduos e a grupos populacionais deter 

minados , sempre que julgar oportuno visando a proteção da saú 

de pública. 

Art. 12 - Em decorrência dos resultados, par

ciais ou finais, das investigações, dos inquéritos ou levan

tamentos epidemiológicos de que tratam o artigo 11 e seu 

parágrafo único, a autoridade sanitária fica obrigada a ado

tar, prontamente, as medidas indicadas para o controle da 

doença, no que concerne a indivIduos, grupos populacionais e 

ambiente. 

Art. 13 - As pessoas fIsicas e as entidades, 

públicas ou privadas, abrangidas pelas medidas referidas 

artigo 12, ficam sujeitas ao controle determinado pela ut 
. - . ridade san1tar1a. 

TITULO IV 

Disposições Finais 

Art. 14 - A inobservância das obrigações esta 

belecidas na presente Lei constitui infração da legislação 
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re f erente à saúde pública, sujeitando o infrator às penalida 

des previstas no Decreto-lei n9 785, de 25 de agosto de 1969, 

sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis. 

Art. 15 - O Poder Executivo, por iniciativa 

do Ministério da Saúde, expedirá a regulamentação desta Le i. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as d isposições em contrário. 

MGS/. 

SENADO FEDERAL, EM ~ Cf DE 

r 

~ DE MAGA.L.il'H~ 
PRESIDENTt-

/ 
/ 
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Aviso n9 368-SUPARj75. 
Em 30 de outubro de 1 975. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhara essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República rest;tui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.259, de 30 de outubro de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

-/ .~ ~ / .'~ /"h 
,z;Z:%t"7l~ú~fl ,v//, ?-

OLBERYjlDO COUTO E SILVA 
str~hefe do Gabinete . il 

A Sua Excelência o Senhor . 
Senador DINARTE r-lARIZ 
M.D. Primeiro Secre tário do Senado Federal 
BRASíLIA - DF. 

L 



MENSAGEM N9 353 

EXCELENTfsSIMO SENH OR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a .honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que . lI dispõe sobre a 

organização das ações de Vigilância Epidemiológica, o progra 

ma Nacional de Imunizações, estabelece normas relativas à no 

tificação compulsória de doenças e dá outras providências 11 • 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportu 

nidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei núme 

ro 6.259, de 30 de outubro de 1975. 

Brasília, em 30 de outubro de 1 975. 

," 



LEI N. o 6. 259, de 3 O de ou tu b r o de 19 75. 

Dispoe sobre a organizaçao das ações 
de Vigilância Epidemiológica, sobre 
o Programa N.aci ona 1 de lmuni zaçoes, 
estabelece nor ma s relativas ã notifi 
caça0 compulsória de doenças, e dã ou 
tras providincias. 

". 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
_ Consoante as atribuições que lhe 

foram conferidas dentro do Sistema Naciona l de Sa~de, na for 
. . 

ma do artigo 19 da Lei n9 6.229, inciso I e seus itens a e d, 
de 17 de julho de 1975, o Minist~rio da Sa~de coordenarã as 
açoes relacionadas com o ~ontrole das doenças transmissl 
veis, orientando sua execução inclusive quanto ã vigilân
cia epidemiológica, ã aplicação da notificaçao compulsória, 
ao programa de imunizaçoes e ao atendi mento de agravos col~ 

tivos à saude, bem como os decorrentes de calamidade p~bli
ca. 

Parãgrafo ~nico - Para o controle de epide
mlas e na ocorr~ncia de casos de agravo àsaude decorrentes 
de calamidade~ p~blicas, o Mini st~rio da Sa~de, na execução 
das ações de que trata este artigo, coordena rã a utilização 
de todos os recursos m~dicos e hospitalares necessãrios, p~ 

b 1 i c o s e p r i v a dos, e x i s te n te s nas ã r e as a f e ta das, podendo de
legar essa competência às Secretarias de Sa~de dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios. ' 

, 
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TíTULO I 

Da Ação de Vigilância Epidemiológica 

Art. 29 - A ação de vigilântia epidemiológica 
compreende as informações, investigaçoes e levantamentos neces

sários ã programação e ã avaliaçao das medidas de controle de 
doenças e de situações de agravos ã sa~de. 

§ 19 - Compete ao Minist~rio da Sa~~e definir, 
em Regulamento, a organizaçao e as atribuiçoes dos serviços in
cumbidos da açao de Vigilância Epidemiológica, promover a sua 
implantação e coordenaçao. 

§ 29 - A ação de Vigilância Epidemiológica será 
efetuada pelo conjunto dos serviços de sa~de, p~blicos e priva
dos, devidamente habilitados para tal fim. 

T1TULO 11 

Do Programa Naeional de Imunizaçoes 

Art. 39 - Cabe ao Minist~rio da Sa~de a elabora
ção do Programa Nacional de Imunizações, que definirá as vaClna 
ções, inclusive as de caráter obrigatório. 

Parágrafo unico - As vacinações obrigatórias se
rão praticadas de modo sistemático e gr a tuito pelos órgãos e e~ 
tidades publicas, bem como pelas enti dades privadas, subvencio
nadas pelos Gover nos Federal, Esta dua i s e Municipais, em todo o 
território nacional. 

Art. 49 - O Minister io da Saud e coordenará e a
poiará, t ~cnica, material e finance i r ame nte, a execução do pro- ' 
grama, em âmbito nacional e region a l. 

§ 19 - As ações relac io nadas -com a execuçao do 
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programa, são de responsabilidade das Secretarias de Saude das 

Unidades Federadas, ou õrgaos e entidades equivalentes, nas ãreas 

dos seus respectivos territórios. 

§ 29 - O Ministério da Saude pode rã participar, 

em carãter supletivo, das ações previstas 
sua execuçao, quando o interesse nacional 
gência o justifiquem. 

. no programa e assumlr 
ou situações de emer 

§ 39 - Ficarã, em geral, a cargo do Ministerio 

da Previdência e Assistência Social, por intermedio da Central 

de Medicamentos, o esquema de aquisiçãoedistribuiçao de medic~ 
- -mentos, a ser custeado pelos orgaos federais interessados. 

Art. 59 - O cumprimento da obrigatoriedade das 
vacinaçoes serã comprovado através de Atestado de Vacinaçao. 

§ 19 - O Atestado de Vacinação serã emitido p~ 

los serviços pub1icos de saude ou por medicos em exerc;cio de 

atividades privadas, devidamente credenciados para tal fim pela 
autoridade de saude competente. 

§ 29 - O Atestado de Vacinação,em qualquer caso, 
será fornecido gratuitamente, com prazo de validade determina 
do, nao podendo ser retido, por nenhum motivo, por pessoa fisi 
ca ou juridica, de direito publico ou privado. 

§ 39 - Anualmente, para o pagamento do salãrio
fam;lia, serã exigida do segurado a apresentação dos Atestados 
de Vacinaçao dos seus benefi ciârios, que comprovarem o recebi 
mento das vacin~ções obrigatórias, na forma que vier a ser esta 
belecida em regulamento. 

Art. 69- Os governos estaduais, com a~diência 

previa doM i".D i s t e r i o da S a u de, p o d e r a o propor medidas 1 e g i s 1 a t .i 
vas complementares visando ao cumprimento das vacinações obrig! ~ 
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tôrias por parte da população, no âmbito dos seus territôrios. 

Parãgrafo unico - As medidas de que trata es 

te artigo serao observadas pelas entidades federais, esta

duais e municipais, publicas e privadas, no âmbito do respef 

tivo Estado. 

TITULO 111 

Da Notificação Compulsôria de Doenças 

Art. 79 - São de notificaçao compu1sôria -as au 

toridades sanitãrias os casos suspeitos ou confirmados: 

I - de doenças que podem implicar medidas de 
isolamento ou quarent ena, de acordo com o 
Regulamento Sanitário Internacional. 

11 - de doenças constantes de relação elabora 

da pelo Ministerio da Saude, parac.adaUni 

dade da Federaçao, a ser atualizada perlQ 

dicamente. 

§ 19 - Na re1açao de doen ças de que trata o i~ 
ciso 11 deste artigo serã incluido item para casos de "agr~ 

vo inusitado ã saúde ll
• 

§ 29 - O Ministerio da Saúde poderã exigir dos 
Serviços de Saude a notificação negativa da ocorrência de do 
enças constantes da relação de que tratam os itens I e lIdes 
te artigo. 

. Art. 89 - r dever de todo cidadão comunicar ã 
autoridade sanitãria local a ocorrência de fato, comprovado 
ou presumivel, de caso de doença trans miss;vel, sendo obrig~ 
tôria a medicos e outros profis s ionais de saude no exerc{cio 
da profissão, be m co mo aos responsãve i~ por organizações e 
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estabelecimentos pub1icos e particulares de saude e ensino, a 
notificação de casos suspeitos ou confirmados das doenças re
lacionadas em conformidade com o artigo 79. 

Art. 99 - A autoridade sanitãria proporcionarã 

as facilidades ao processo de notificaçao compu1sõria, para o 

fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 10 - A notificaçao compulsória de casos 

de doenças tem carãter 
autoridades sanitãrias 

sigiloso, obriga ndo nesse 

que a tenham recebido. 

sentido as 

Parãgrafo unico - A identificação do paciente 

de doenças referidas neste artigo, fora do âmbito medico-sani 

târio, somente poderã efetivar-se, em carãter excepcional, em 

caso de grande risco ã comunidade, a j uizo da autoridade sani 

tãria e com conhecimento previo do paciente ou do seu respon

sâve1. 

Art. 11 - Recebida a not if icaçao, a autoridade 

sanitãria e obrigada a proceder ã inves t igaçao epidemiológica 
pertinente para e1ucidaçao do diagnós t ico e averiguaçao da 
disseminaçao da doença na popu1açao sob o risco. 

Parãgrafo unico - A auto r idade poderã eXlglr e 
executar investigaçoes, inqueritos e l eva ntamentos epidemiolõ 
gicos junto a individuos e a grupos popul acionais determina -
dos, sempre que julgar oportuno visan do a pro teça o da saude 
publica. 

Art. 12 - Em decorr~nci a dos resultadris, par-
Clals ou finais, das investigações, dos i n qu~ritos 

men t os epid em iolõgicos de que tratam o ar ti go 11 e 
ou levanta 

-seu para-
grafo unico, a autoridade sanitãria f i ca obrigada a adotar, 

• 
pronta mente, as medid as indicadas par a o controle da doença, 
no que conc e rne a individuos, grupos po pul acionais e ambien-
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te. 

Art. 13 - As pessoas f;sicas e 
publicas ou privadas, abrangidas pelas medidas 

as entidades, 
referidas no -_ ... -

artigo 12, ficam sujeitas ao controle determinado pela auto
ridade sanitaria. 

T1TULO IV 

Disposições Finais 

Art. 14 - A inobservância das obrigaçoes est~ 

belecidas na presente Lei constitui infração da legislação 
referente à saude publica, sujeitando o infrator às pena1id~ 
des previstas no Decreto-lei n9 785, de 25 ,de agosto de 1969, 
sem preju;zo das demais sançoes penais cab;veis. 

Art. 15 - O Poder Executivo, por iniciativa do 
Ministerio da Saude, expedira a regulamentação desta Lei. 

A r t. 1 6 - E s t a L e i e n t r a r a em v i g o r na da ta de 
sua publicaçao, revogadas as' disposições em contrario. 

1549 da 
Brasilia, em 30 

Independência e 879 da 

/ 

• 

de outubro de 1 975; 
Repub1ic a . 

.I 

," 

. ' 

l 
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Dispõe sobre a organiza~ão das ações 
de Vigilância Epidemiologica, o Pro
grama Nacional de Imunizaiões, esta
belece normas relativas a notifica
ção compulsória de doenças e dá ou
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Consoante as atribuições que lhe fo
ram conferidas dentro do Sistema Nacional de Saúde, na forma 
do Art. 19 da Lei n9 6.229, inciso I e seus itens a e d, de 
17 de julho de 1975, o Ministério da Saúde coordenará as -ações 
relacionadas com o controle das doenças transmissIveis, orien
tando sua execuxão, inclusive quanto à vigilância epidemioló
gica, à aplicaçao da notificação compulsória, ao programa de 
imunizações e ao atendimento de agravos coletivos à saúde, bem 
como os decorrentes de calamidade pública. 

Parágrafo único - Para o controle de epidemias 
e na ocorrência de casos de agravo à saúde decorrentes de ca
lamidades públicas, o Ministério da Saúde, na execução das a
ções de que trata este artigo, coordenará a utilização de to
dos os recursos médicos e hospitalares necessários, públicos e 
privados, existentes nas áreas afetadas, podendo delegar essa 
competência às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Fe 
deral e dos Territórios. 

TITULO I 

Da Ação de Vigilância Epidemiológica 

Art. 29 - A ação de vigilância epidemiológica 
compreende as informa~ões, investiga~ões e levantamentos ne
cessários à programaçao e à avaliaçao das medidas de contro
l e de doenças e de situações de agravos à saúde. 

§ 19 - Compete ao Ministério da Saúde definir, 
em Regulamento, a organização e as atribuições dos serviços in 
cumbidos da ação de Vigilância Epidemiológica, promover a sua 
implantação e coordenação. 

§ 29 - A ação de Vigilância Epidemiológica se-
rá efetuada pelo conjunto dos serviços de saúde, pÚblicos e 
privados, devidamentes habilitados para tal fim. 

~ ....... 



TITULO II 

Do Programa Nacional de Imunizações 

Art. 39 - Cabe ao Ministério da Saúde a elabora
ção do Programa Nacional de Imunizações, que definirá as vacina 
ções, inclusive as de caráter obrigatório. 

Parágrafo único - As vacinações obrigatórias se
rão praticadas de modo sistemático e gratuito pelos órgãos e en 
tidades públicas, bem como pelas entidades privadas, subvencio
nadas pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais, em todo o 
território nacional. 

Art. 49 - O Ministério da Saúde coordenará e apo 
iará, técnica, material e financeiramente, a execução do progra 
ma, em âmbito nacional e regional. 

§ 19 - As ,ações relacionadas com a execução 
programa são de responsabilidade das Secretarias de Saúde 
Unidades Federadas, ou órgãos e entidades equivalentes, nas 
reas dos seus respectivos territórios. 

do 
das .. 

a-

§ 29 - O Ministério da Saúde poderá participar, 
em caráter supletivo, das ações previstas no programa e assumir 
sua execução, quando o interesse nacional ou situações de emer
gência o justifiquem. 

§ 39 - Ficará, em geral, a cargo do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, por intermédio da Central de 
Medicamentos, o esquema de aquisição e distribuição de medica
mentos, a ser custeado pelos órgãos federais interessados. 

Art. 59 - O cumprimento da obrigatoriedade das 
vacinações será comprovado através de atestado de vacinação. 

§ 19 - O atestado de vacinação 
los serviços públicos de saúde ou por médicos 
atividades privadas, devidamente credenciados 
autoridade de saúde competente. 

será emitido 
em exercício 
para tal fim 

pe
de 

pela 

§ 29 - O atestado de vacinação, em qualquer ca
so, será fornecido gratuitamente, com prazo de validade determi 
nado, não podendo ser retido, por nenhum motivo, por pessoa fí= 
sica ou jurídica, de direito público ou privado. 

§ 39 - Anualmente, para o pagamento do salário
- f amília, será exigida do segurado a apresentação dos atesta
dos de vacinação dos seus beneficiários, que comprovarem o rece 
bimento das vacinações obrigatórias, na forma que vier a ser es 
tabelecida em regulamento. 



Art. 69 - Os governos estaduais, com audiência 
prévia do M'inistério da Saúde, poderão propor medidas legislati 
vas complementares visando ao cumprimento das vacinações obriga 
tórias por parte da população, no âmbito dos seus territórios.-

Parágrafo único - As medidas de que trata este 
artigo serão observadas pelas entidades federais, estaduais e 
municipais, pÚblicas e privadas, no âmbito do respectivo Estado. 

TITULO 111 

Da Notificação Compulsória de Doenças 

Art. 79 - são de notificação compulsória às auto 
ridades sanitárias os casos suspeitos ou confirmados: 

I - De doenças que podem implicar medidas de iso 
lamento ou quarentena, de acordo com o Regulamento Sanitário In 
ternacional. 

11 - De doenças constantes de relação elaboradape 
lo Ministério da Saúde, para cada Unidade da Federação, a ser 
atualizada periodicamente. 

§ 19 - Na relalão de doenças de que trata o inci 
so 11 deste artigo será inclul.do item para casos de "agravo inu 
sitado à saúde". 

§ 29 - O Ministério da Saúde poderá exigir 
Serviços de Saúde a notificação negativa da ocorrência de 
ças constantes da relação de que tratam os itens I e 11 
artigo. 

dos 
doen
deste 

Art. 89 - ~ dever de todo cidadão comunicar à au 
toridade sanitária local a ocorrência de fato, comprovado ou 
presumIvel, de caso de doença transmissIvel, sendo obrigatória 
a médicos e outros profissionais de saúde no exercIcio da pro
fissão, bem como aos responsáveis por organizações e estabeleci 
mentos pÚblicos e particulares de saúde e ensino, a notificação 
de casos suspeitos ou confirmados das doenças relacionadas em 
conformidade com o Art. 79. 

Art. 99 - A autoridade sanitária proporcionará 
as facilidades ao processo de notificação compulsória, para o 
fiel cumprimento desta lei. 

Art. 10 - A notificação compulsória de casos de 
doenças tem caráter sigiloso, obrigando nesse sentido as autori 
dades sanitárias que a tenham recebido 

/' 
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Parágrafo único - A identificação do paciente de 
doenças referidas neste artigo, fora do âmbito médico-sanitário, 
somente poderá efetivar-se, em caráter excepcional, em caso de 
grande risco à comunidade, a juIzo da autoridade sanitária e com 
conhecimento prévio do paciente ou de seu responsável. 

Art. 11 - Recebida a notifica2ão, a autoridade 
sanitária é obrigada a proceder à investigaçao epidemiológica 
pertinente para elucidação do diagnóstico e averiguação da dis
seminação da doença na população sob o risco. 

Parágrafo único - A autoridade pOderá exigir e 
executar investigações, inquéritos e levantamentos epidemiológ! 
cos junto a indivIduos e a grupos populacionais determinados, 
sempre que julgar oportuno, visando a proteção da saúde pÚbli
ca. 

Art. 12 - Em decorrência dos resultados, parci
ais ou finais, das investigações, dos inquéritos ou levantamen
tos epidemiológicos de que tratam o Art. 11 e seu parágrafo úni 
co, a autoridade sanitária fica obrigada a adotar, prontamente~ 
as medidas indicadas para o controle da doença, no que concerne 
a indivIduos, grupos populacionais e ambiente. 

Art. 13 - As pessoas fIsicas e as entidades 
blicas ou privadas, abrangidas pelas medidas referidas no 
12, ficam sujeitas ao controle determinado pela autoridade .. 
taria. 

TITULO IV 

Disposições Finais 

.. 
pu-

Art. 
sani 

Art. 14 - A inobservância das obrigações estabe
lecidas na presente lei constitui infração da legislação refe
rente à saúde pÚblica, sujeitando o infrator às penalidades pr~ 
vistas no Decreto-lei n9 785, de 25 de agosto de 1969, sem pre
juIzo das demais sanções penais cabIveis. 

Art. 15 - O Poder Executivo, por iniciativa do 
Ministério da Saúde, expedirá a regulamentação desta lei. 

Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na data de - - ~ . sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrar10. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de outubro de 1975 • 

• 
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